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PROPOSTA DE PREÇOS ADEQUADA

CORREÇAO DE ARREDONDAMENTOS

VALE NORTE CONSTRUTORA LTDA
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AVALE

CONCORRÊruCIN ELETRÔN!CA N9 2024.O4,25.2

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e desüna -

V 
ção final de resíduos sólidos existentes nas ruas e logradouros públicos em toda a área urbana e distrí -

tos, abrangendo os serviços de poda arbórea, capina, varrição e roço, por intermédio da Secretaria Mu
nicipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do Norte/CE, conÍorme anexos, partes inte
grantes deste edital.

JUAZEIRO DO NORTE

2024
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AVALE

À

PROPOSTA DE PREçOS

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

SECRETARIA MUNICIPAT DE MEIO AMBIENTE E SERVIçOS PÚBLICOS DE 
'UAZEIRO 

DO

NORTE/CE

A/C Agentê de ContratâÉo

MODAUOADE: CONCORRÊNCIA EI.ETRÔNICA N' 2024,04.25.2

OBJETO: COÍ{TRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE COLETA,

rnÂNsPoRTE, TRATAMENTO E OESnNAçÃO fltIAL DE REsíDUOS 5óUDOS EXTSTENTES NAS

RUAS E TOGRADOUROS PÚBUCOs EM TODA A ÁREA URBANA E DISTRITOS, ABRÂNGENDO

os sERvtços DE PoDA ARBóREA, CAP|NA, VARR|çÃO E ROçO, POR TNTERMÉD|O DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SERVIçOs PÚBLICOS DE JUAZEIRO DO

NORTE/CE

NOME DA EMPRESA: VALE NORTE CONSTRUTORA LTDA

NOME FANTASIA: VALE NORTE

CNPJ: 09.S28.940 I 0O0L-22
ENDEREçO: Rua Padre Albino. ne 226. Caminho do Sol. Petrolina/PE. CEP:56.330-580 _
TETEFONE DE CONTATO: (87) 4101-00J5
E-MAI[: n rt val n ort m
Banco: Bradesco Agência ne: 3045, Conta ne: 7949-9

Prezados (as) Senhores (as),

Apresentemos a V. Sas., nossa proposta para o objeto de do Edital de CONCORRÊNCIA

EIETRÔNICA N'2024,04.25.2, de acordo com as condições e especificações técnicas contidas
no edital e anexos, pelo Vâlor Global de RS 34.364.625,24 (trintê e quatro milhõcs, trezcntos
e sessenta e quâtro mil, seiscentos e vinte e cinco reais e vinte e quatro centãvos) e Valor
Mensal de R5 2.86t,7t8,77 (dois milhões, oitocentos e sessenta e três mil, setecentos e

dezoito reais e setenta e sete centavos), com prazo de execução no período de 12 (doze)

meses.

a) A presente proposta é válida por 90 (noventa) dias, a contar da data estabelecida para a

abertura das propostas.

b) O responsável pela assinatura do Contrato, como representante legal desta empresa, caso

a VALE NORTE seja declarada vencedora, será o Sr. JAILSON cAsTRo LUBARINO, brasileiro,
divorciado, engenheiro, Carteira de ldentidade ne 1171835558 ssP/BA, cPF ne 058.064.034-
59.
cl Em anexo Planilhas de Composição de Preços com detâlhâmento.

Ruâ Pedre Âlbino, ne 226 - câminho do sol, Petrollna/PE - CEP: 56.330-5E0, {871 41O14Or5,



cotâsÁo DÊ r rc,11ço,
to"^ *.. /34 LLAVALE

Finalizando, declaramos que assumimos inteira respon sa bilidade pela erecução dos serviços

objeto deste Edital e que serão executados conforme exigência editalícia e contratual.

Petrolina/PE, 16 de maio de 2024

lUfi JiVaOO da SilVa Ass,ôôdodeíorma dieitalpor ruri

' )ivàooda Silva Souza:02781 5OO55O

Souza :0278 1 500550 o"aã', :0rr.05.16 I 5:30:s8 {3'oo'

,tO3459

luÍi .livago da silvâ souza - sócio AdministÍador
CPF: 027.815.005-50 - RG: 1415880123 SSP/BA

VAIE NORTE CONSTRUTORA ITDA
CNPJ : 09.528.940/m01-22

J At Lso N cAsrRo li,fi Í:3i,ã!,"."J'*'
LUBARINO:05806 LU&qRrNoo53o6.o345e

D.dor:0lla9 r6 rlrl:1,Á
-0ro0

Jailson Castro Lubarlno
Responsável Técnico
CREA RNP 1t05t76511

Rua Padre Altúro, ne 226 - caminho do Sol, Petrolina/PE - GEP
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AVALE
lca Ne 2024.04.2s.2

PREEEITURA MI]NICIPAL DE ]IJAZEIRO DO NORÍE/CE
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Dâr. b... ú ot sonr (dlúmaílml

aiuPo 
^ 

- aoMPoa4fo !! rÉMqll

Âdl.bn.ld. pàkulGjd.dê
Àdlcro^.1 d. lielubrldà('.

ortG (rdril..çáo de tunçlo)

6R(PO a . rrrl$kr6

Pâíicipâçao 66 .Blbds

is
221,42

'12,98,615'

rr2,l9
121,12

42,94

r ..dâme o, B.r', tMs € tl!!!

qu^om tIsuMo D coirPostçIo DE at 5To

c

corrPosçÃo oa REMuirR^çÀo

Rua Padre Albino, ne 226 - Caminho do Sol, PetroünelPE r,

!
I
,

I

Rt 14r,13

't



AVALE
VALE NORTE CONSTIUTORÂ LTOA

cNPJ: 09.528.940/m01-22
coNcoRReNoA EIEÍRôNrCÂ N! 2024.04.25.2
PBEÊEITURÂ MUNICIPAL DEJUAz.EIRO DO NORTE/CE

coiroúrçlo sÀIxros - Poo^Doí

ti9ó d. e.üço lm.rno r.üço cm er.cr..liti5 dirünt.d
9ll.ro im.lltô d. (.lqDn. p.oturo..l
cíqod. !.of$hn.l lvrEulúà à €EuCo coíh.rur)
orE b8. .,. oEro.i. ldl./-ar.D,

ollrro^ -@rro.l<Io 0 iluuiEraclo

Âdi.io..l d. !.ricularid.d.
Adl.106.l d. iierub.ldâd.

our6 (í. n(.clod. íuncao)

Gnrrro i- iE[.IÍctot

P.íklp.tao i o! r.lult do!

722,75 L72,t5

s3

I r.rdàm.nb, 8oE!, tMi . EPI-5

ounDao iEUMo oA coraP( Érclo DE cusro

I
c

COM'OslçÃO DÂ iEMUNERAçIO

BE'{EFíCloS

!.330,5t

coMrro6rdo súaos - iroroir§ÍÂ

fipo d. erüço (m.!6o F.üço.F .àr!cl.ÍRk rdk!nt.,
s.llrlo nm.ttú d...rqon. 9.oílríoi.l
cârqort. p6fr rh.rl Ívin.ul.dr A riftuçIo.o.tratuzrl
Daà b.i..h oElo . (di./mai/.@)

cruPo 
^ 

. cotíro6lçlo oa itf,t írlt ç^o

Adl.i...i d. D.n.úbid.d.
Ádl.b..l C. l.elú.ld.d.

OJrê l.r.rlfi..c& d. tuiçrol

lr
?.dtrp.çlô i6 r.lurt do!

361,53 t51,53

GruPO C . tirautaol

35,76

35,76
t f.rd.h.nto, 8oE!, Luwt . ÊPl't 35,76

Rua Padre Albino, ne 226 - Caminho do Sot, peirciliáa/pÊ -ÊÊ m. 1

I

,

I
3

5

I

!

a



AVALE
cor"â!^o F.€ Lrc trÁÇÃo

Í(iÊ^,í- l\fl+

VALE NORTE CONÍRUTORÂ TTOA

CNPJ: 0S.528.940/m1-22
cor.JcoRRENclA ELErRôNtcA Nr 2024.04.25.2
PREFIIfURÁ MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE/CE

qu.ÀDro REluxo Dr @!r!!6ç10 DE lutro

c

COMPOSIç{O DA f, EMUNERAçáO

BENEíclos

31

9.6

c,1

c.5

isl

Rua Padre Albino, ne 226 - Caminho do Sol, Petrolina/PE - CEP; (e4



AVALE
co*líti;ôo 

D€ LlctrA ÇÀoltv,r1,,.^,- í3

VALE NORTE CON5TRUTORÂ LTDA

cN PJ: 09.528.940/0001 22
coNcoRRÊNclA El'ErRôNica Nc 2024.04 2s.2
PREFEITURA MUNICIPAL OE JUAZEIRO DO NOflTE/CE

@Mpo9çÃo oE piEços 06 EourFÂruEr{To6, sÉivt@s, oEtvÊFtctos c tÍsuMos

2

l

pERÍMEÍÀo roEÀr paRÁ zoNÂ coEra poflrunNo

OIíÀNOA MÉDIA ÉNIRE A ZONÀ PAOOI'IORÂ EA DEÍINÂçÃO FINÂT

cuÍo oo DTESEL No EÍÂoo Do cEÀú
cusro oÂ GAsoLrNÁ No EsÍÁoo Do CEABÁ

crrrlxHÁo coMP CÍ DOn
mvEÍcuro/EauD^M ro

Mod.lo do.quiprm.nlo utlllz.do
vror dodhrihào(.&.lo mEân .ol
víd d. e!àmbaconpa.trdor.lêqulvalent. à 3s,6 raválo m.câni.o)
v.ld do úúlnhao .m!..l.ds @n!t.6

2,0 clúulo oÂ DÉPiÉo^çlo
PEzo d. vidã úril{ém ãíos)
Târa anuirdedeFÍs açã!
valoír€íd!ãl(x)
r a anúàld.d€pE aÉo
DêpEraêohne

3,ocÁLauloo iEMunEi çIo oo (j9trÁr

Vrló médiodo lnvêttim.nto

!,0 cÁroJro Do co qJ oDEcoMeusrÍvEr
PêímÊr6 madlo dãsvlas dâ rôn. dê Élêra (m.mor.ldêd colo)

consuhod€comb!ítuêl lccrPM4+{CDrDcDr2)

úhêrc d€ ruh6 Eabãlhaóoe

clrio ô @n{ru m.nel d. @mbuítu.| = írn r PC r crc r xÍ)

;-o cÁL.trô oos r'lrxo3^uuirncrrrrs
conild€Er rox do v.lor l-to .om combustlvêl - {Comh, r Pcl r 10%

Cutu dG íhoíluúlnorí..

5.0 cllcrJro Do custo DC M^xuÍÉraéo
Coênr Mk dà er@rclonâlld.dê pàh m.nuEncão

7.0 c^Lout o oo cusÍo Do5 rirlus
Ouâd dadé dê pnêos ao à60

núêmo de (uÍn6 hbalh.doj

c!tu d.l 6m Fd p.r n{. = lA,

LO OO íEGrriO/tMPOSÍOs

CUÍO TOIÀI DO ('MIiJHÃO COMPAEÍAOON POf, i/lEs
et ,.e7o,c6

r.0c^L(ULoDopir@DovÉÍculo/Equp^M€ ro
Mod.lodo êqüip.m.ntoutilt.do pàrà ol€nçãodocusto
vrlor doemiihrol .ro m.cáhi.ol
vardd.@roen.(€qurvrlenieà35x. :lomêcârlco)

volks*gú 15i90 ÊWorkêr 2p

RS 43.45t,90

R9 1s 214,1r

v.l.rdo4mlnhlo..m .

Phro dê vidã úrill€m.nc)
Íara anrld.dêPEiaÉo

Iâr. ânEl d. dêpE.iaçào

r.oúúu'õ;rpffi

ú6.:-.Padrê ng'Buá Álbino,



AVALE cÔt6,!,Ào bE LrcrrAÇÀo
,,^"^n-'-í3Q__ 

_

VATE NORTE CONSTRUTO8I LTDA

CNPJ: 09.52E.9aOl0OOr 22
coNcoRRÊNclA ErtrRôNrcA No 2024 04 2s.2
PEEFIITURÁ MUNICIPAL OE JUAZEIRO OO NO RTE/CE

t.octct Lo o^ icMuxÊn {Io D (lrrll

vrlo hadi. ô inwílh..to

a,0 (Illuro É co{3rxo o€ corrau'rfvEl
F..ím.rô oénh davlr!d. !o.. d. @LE (m.môÍLld..a.ulo)
coiluno d..oFb!ítu.l.lcc Í PMzl(cDr D(Dr 4

úm@ dr tulÉ L.h.rh.dõ
q4qô 6úm ÊlEll ll o6tuírtd . lDr r DC ! cÍc r rI)

s.o dLÃJLo ús Frarto5,/LutrfiarÉs
(.n!id€í, rCt ú do v.lo' !úro .om cmbúsr4r = (t Àb. r rc| ! loÍ
olb rb nhtü/luhírô 6

,o.el

,.oi L(l[o ú c',srD Es ,xir,s
Ouãhtld.d.d.pRU!.o.rc
Núêmodê tol6 Eô.lhados
cúropd p^cu lm.d.lo 27t e)Âl2i5l

E nl.r -lorrCmrxn/ U

..0 (llorlo oo sÉcum/lMr6Ío5

cEb & r.i,..éô

ct-ltrD Ío[À m crlrxHlo c nro@' Éarls

a9

,r,r5

r.o c^al,lo E rrIço po vrkulo^qul'. rExyo
Mod.lo do.qulp.n.^ro úlllàdo p- d.^Ítô óô cuí6
valor do.a inh& (.ãEro mÉr^i@)
v.hr d. oírnbr 6.*'l.ht. (.qulv.l.nt. M!6 .avllq !'1.(!rK9I

voltr*ú.m 15l9o t \Àôrk.r 2D

v.ld do onJ.àlo Ü.@L.L ..d.r.

PDro d. úd. ú(il{.m.nú)

Irâ àn$l d. d.prÉiaç5õ
oêprc.|ãÉo l@â,

vrlô had16 rro lnv.íir.nto
r6un.ôéo !o orrt.r

{o úLÃJLo oo @r{suMo Dr cot !u6ív!t
Pêímd6 radro da vr.! d. o.. d€ .olàE ( áh. :1d..á.u o)

coniumo &.o6hBtÍv.l l(c r PMuj+(cDr DcD r r)
oiatrhâlhâdos áo mA

núúsó dê ruÍh6 r.b:rh.d.!
C!tuôo..uBn.núl.L@ bú rv.l - íol t !qt._Í_c.!_!]I __ _

snAlÃrLo Dos FnnosirrrEirF Cl{Íts
Co.!id.ãí 10* do v.ror Búto ccÉ .ombdiúl . (côrib.
cutu d6 flhE /luEl|lom.r

6.0 c^rculo po cús?o pr M^xurExçro _- -.
cô.írcr6!. d. FroFo.clon.l

,,0 (ÁLoJto Do cuío Dos [rEu!
auàntld.dc dê pn€u! ao ãno
Nú3Ímo dê tornú ú.balhàdos

curro tot.l @m pnêu! Dor Ea! = (4, r cPP r í{1 / I r .!!- _

ccÍoárc d. p.ÇoEldlird.d. Êlrà m.^ur.Íxlo
o5b.b Dnú.é.

l! 5r.19116



AVALE co!§rro hE Lrc jrAçÀo

,,,"^*-.,361q,

VALE NORTE CONÍRUTORÁ LTOA

CNPJ:09.528 -22
CONCORRTNCIA Tt TR NtcA Nr 2024.04.25.2
PREFEITUPú MUNICIPAL DE]UAZEIRO DO NON ÍElCE

t.o clLcuLo oo sfcuro/rMPostos

is
J}L

cusloIota ooc mrHlo l^td,t xfttoiMB is 5.5!1,í

arrrNHlo prooGurr{oaít

1.0 CALCULO OO 
'iaçO 

DO

Moielodô.qulprm.nlo un kado D.rô ot.Àçlodo.oÍo
v.LN do anrÀhlo lov.lo mr.áni.ol Ê5 !0 9116r

R5 17 679 77

rf c^rc'rro oÂ orPrEã^Fo _- --__
P6zo de vidà úl r(86 a.osl
tu ã^u.l d. d.9Í«i.çao
vrloí.6túl(Í)
Írü .nu.r d. dêprÉr45
D.pr.d.Êolift.,

!09,ls_.

,.0 dL§r,o Dr nE UxEnrçlo Do c4r^t

v.lo idb ô húnm..b
-19 ?16!!

lmuEEcto .lo ort.l

a,o cÀcurc Do corsuúô oE (óMau'Íii*
Pcím.r6 nadio da vr.. dâ rôn. d..6r.n (r.moÍizr d. .áruro)
ConuhÕ d. .@üueriv.l - (cc r PMz)iico t ocD , rl

tlü8.Ío d' (un6 ú.úlh.dos
cütu do ónúm ú.nsl .t óflbEtlv.l r lDr r ,c r .rc r ilTl

t.o ct cutro @s írtrtG/tua&íc r'rÍt5

5.0 G^L6JLO OO CU5'O Da

Co!!dc.r.d.pr9po(lojrlrdêd€ par. h.nur.n{ão

tídldJtô ú cusro És ,iE ,,s

qu.nrldrd.d.p..u3.orm
Nú.ho d. rúhú rah.rh.dor

C!íó rot.l M Pn.u. ,or mat - lQ,

t o cÁLculo @ *Gum/firc3ro6

oJ§ro rorrL oo (^r/lrrHlo ,oucurio 5I! Por Mls

r.0 c/trd,to Do rrEço oo vrkuqyEquD^ritEo
Mod.l6do.quir.É.^ro urlll!.do p-. or..çro do cusb

.- - _.-.-.. r_/.,16.L0

,-o(I!o,loo De*c'4ro- --
PErôd.sdà úr l.mrM)
I.n .nul d. dúrri.çao
vrror6rduJ(e.)
Taràanúa dêdepredàçlo
D.P1.l!!t& 'm .
o.pGi,Éo r'!4

a.o.^,culo or itiÃna çIo Ecrrr L

Vrro médio d. invô5lldê^to

(rr:)

- --' - --- ir --is

Rua Padre Albino, ns 226 - Caminho do'



couÂ!Ào bE LE rrÁÇÀo

AVALE
VALE NORTE CONÍRUTORÂ LTDA

CNPJ: 09.528.940/0OO1-22
CONCORRÊNCIA ELETRôNICA NT 2024,04,25 2

PSEFEITURÂ MUNICIPAL DE,'UÀZEIRO DO NORÍE/CE

a,0 (ÁLGJLO m COX§rrO O€ CO llrÍTÍVtr

PEo docombBttu.l

Pêímd,o 6adiod.rv'.rd. ron.d. @kr l6.mid d. (áLcuro)

Ostan.i.r.diàdo...Íôorodurú.rêôd.ninolimríM.n iàrde.r.uro,

Lqo.tC@ .b 6ú@ ô.Él d. êDnuíkd r lDr r PC r CrCl

t-o cÁLcuro oo3 f l.rioJ/Luaf, rraÁxrls
c.nsideBÍ l0Í d. v.lor r.eto com (omhuiiwl.

_--1!aqtclc do. 0hÉ/l0b.liod.t

6.0qLCrJLO 0O CUSÍO 0a M XTJnXCIO
C..ídatê d. *er.ro..lld.d. 4,. fr.nden áo

,,0 cÁ!ôIo oo cusro @6 ?ráJs
Qurntid.d. d.F u, & rrc
xú.mo d. ruÍ6 r.Úlh.dor
Cúb poí pna |rd.lo. I
q@ !@l!e4 E!!4r!! !'1. . Mr @ r !IIúl?

7,|Ü

cuÍorcÍrl DA àc rE toi Mê!

Mod.hdo rqúirim.nLô utiir.do p.r. ór.nçáodo.uío Cc 160Í^RI

!!
2.0 drs4o gf!!E!!49!2

Phro d! vÉà ft'l (4 .É,
Te ã.u.1 dê d.pr«Eçao

Íah anu'l dc d.r'..r.ç!ó

it
-- 

-1!,q

,.oãLcuro oiiÉiiúi.irdo oo c rtÀ

vro médro do lnvêílm.nto
i5 _-r"!:_

P.ímd/ô fradl6 d.r vll. d. ro.. d. (ohr. (n.mo.l.ld..á.u o)

oiú..'. md. do..^to p.odútú.ra o de{ino fi..llMêmon.lds.tl.u ol

PÍ.É dô .ombÉtÍtcl l5
cl6 ô oúÊ úl .L oínúrrY.r . lDr r ,. r crq

r-o cÁL(tllo ús r[noa/ru lncrl'ÍÍrs
conrid.Ér ltlrdo v.lor !-to @m combustrv€l = (comh r É r ro'eí

sEb (b írr.Eíror'riôdn

6.0 CÁLCULO OO CUSÍO Oa MAXUttr{çIO
n:lld:d. !.rà mãnutencão

,,0 rÁlcuro oo cusÍo @t taus
quântd,d. dc!â.ur.6 !m

úÉm d.ru6shh. h.do3
cBb Npneu lhoddo -e./rcl! di Gnd
custo pd pid írdêro 90/9G

...,n_r!{!t!r r} .lqP rc!? r !{!-/

aõalo4o ú slcuio/rxr6Íos

cuíoÍor^t D ,rc PE Fm rts it

_14r_

t.o cÁKULo 0o sE6uto/tMào3Íoa

ffi

CEP:9PaRua AIdre 226 Caminho do Sol,bino;



coàJi5êO D€ Lrc trÂÇÂo

AVAL§
VALE NORTE CON5TRUTORÂ LTDA

cNPJ: 09.528.940/0001-22
coNcoRÂÊNctA ELEÍRôNicn Nç zoznoa:s:
PRETEITURA MUNICIPAL DE,]UAZEIRO DO NORIE/CT

Modêlo do êauipam.nto utiizàdo pãrà ol.içlodôcuío

v.ld do.qutp.ncrro @rr!e 4r.096,00

úEcuro or oE"iEcLAçÁo
P6zo rÍ. vlda ú't I (êh rno!)
rir. ànual dê dêpr€ci.éo

I.É .nu.l d. d.pÍ.(lâção

t,0

\24

4 o dLcuLo oo coNsuMo DE coülusÍÍvrl
P.Íím.ro nédiodas viãs ú ronã dêcohh (mêmoíia dê.á.uro)

curto do @Bum mnel d. @úbB vêl = {pr I Fc t crc ! Itr)

;nEL(t[o Dos rrrÍios/lrrsr,'írc xÍEs
conld.ôÍ lcrí do vaioÍe.s!ocôd coôburLívol' (c.mb. r Pc) i l0x
c@ dor ihEíEunonr.r

co.flclênl. d. popodonalldãd. prà m utáÉó
RS

,,0 cÁLcuto oo cuío ms PNaus
quàÀndadê dêpNur ro àno

NÚ.mo dê ruÍh6 ràbãlhádos
310.0!cudo porpneu ( .d9lo- )

cue rot.r @r Fspor'Ls={OPrcF r 1 / 1r

r,0 cÁL6JLO OO 5C6Uio/tMPOSTOs

6r§roror r Do cÂi/nxHÃo,oucur o tÍEpoiMÊ5

1.0

Modêlo do êqúlprmênto unlfádo p.r. orênçro do.ú*o
valoÍdo.quipàn€nto

._ -_j!
75í61

PÉrô dê !,lda út l(êmânod
z,o cÁLcuto oÂ ot?REctaçÃo

r.orllÃJto D REMUxER^do Do(,nr r

vàlo médro.ro l.vêsímê.to
{rÉà.â) r,20

i5 192,46

n5 0,1,

..0 rÁLoLo Do co suiro or coMalrsrÍvEr
P€ím.tro 6édiodBviã5 da ronadê @leta (mêmoaàlde.á.ulo)

s,o clLaulo oo3 fl rÍios/Llrlirâca{tEs
coGid.B 1orÉ do valorgaío com lombustivel: lco6b. r PC)r 1096

curt dÉfihEi/luh.lí!áí.r

co.ÍdênE dê p.opor.lonrlid.de p.i. m.iut.hçao
ns

9é!

ràrà dê jur6 ônEl @l
Valo madlô dô Inw§tlfr .nto

Rs 13,66

6,0 cÁrculo oo cusYo tr iüxuÍrxçÃo

Curto do @r3uEo m.Nr d. @mburtlv.l = (oi r ,C x cÍC r rt)



a(>\ii.tâO flt LtC tTÂÇ^O

&u
AVALE

VÂLE NORTE CONSTRUTORÂ ITOA
CNPJ: 09.528.940/0m1 22

coNcoRRÊNcÁ EtErRÔNrCA Ne 2024.04.25.2
PRTFIITURÂ MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE/CE

,,oif acuió ú rEGUio/rMPoíros
sqLlolllhDono'-.-
curt d.dnd.nílo

cusIoToÍ tooc M[{xÃo Pot Gutr{oÂttE poi MÊs

Mod.lo do.qulr.rênto úrlhàd6 párô or.nçtô do .ustu
v.5l do dulp.m.lto

PÍ.,o d. Yld. úril {6 .6)
Íàr. ànDl dc dêpGi.ç:o

Iú. .^Él d. dáeÍai.çaô
p.rr..là..ô linê.r

25,m

o.D4!áo E!!al

v.rô hadro do rô*írú.âb

+o dL§Jto Do cor{gJüo oa coi,lu'ÍÍvEl
P.ín.i6 médro d:! vi.! d. ,onr dê mleb ÍmêE Él dê .áhulôl

c!tu.lo Er !E !E!!LE!'!E!É.r:p! .lqr

ToaLcuLoDosrr(tioí
coneid.r.r 1096 dõ v.lor Bã*o (om comhu$ivel =

cuí. do. ÍhEílub.lnónr.i

;õa!ôJro oo cusÍo oa r,r^xurErdo-
Gerir 6rê d. Dr@r.ronalrdade @h má.urencão 0.01

,.0 dloJlo ú sÉGuro/rMrolro6

$
q)Ío roÍrr m crlirrHlo,o GuxD SÍt Dor iíls

1,0 cÁtcr,ro 0a rraço 0o wÍculo/laurpaürwÍo

t.o (Át§r@ Dl ttíurEt^çIo oo c nr^r.

CEPr226 Cam doinhon!PadreRua 'Sol,Albino,



AVALE
..:Gl"ô5ÂO 

t\E L lC tIÁ ç^ O

3to4..

VALE NORTE CONÍRUTORA TTDÂ

CNPJ : 09.528.940/0001-22
CONCORRÊNCIA ELETRôNICA NT 2024,04,25.2
PRETEITURA MUNICIPÁL DEJUAZEIRO OCI NORTE/CE

coMPogçlo oa rnrços

coMÍroalçIo oE MÁqur 
^i 

E EqupÀiraiÍoi, sEivtçot EEr{rfÍoos ! tNsuMos - Áurcurr

mM Esraoíc çIo qTot

1,00

!,m
1,00

1,00

1,00
1,00

t,m
1,00

PR€çOUNlTÁiIO

R5

ns
RS

RS

R5

RS

Ês

I
2

l

5

6

B

9

10

11

câmlÀhlo.ômpâctádor
Cômlnhro.oôprcràdor r.r.pa

Camlnhão pollgulídastê

Mi(roônlbo5 25 pássâBêkoi

t.5.5,88 ÂS

9 607,57 R5

652,30 Rs

7,34 RS

522,63 Rs

7.79a,49 Rs

92,@ RS

l7 519,93

5 545,88

9 601,51
3 2tA,U

s27,63
7 84,49

92,@

ITATOi DE EsÍTI8A
rEM EStEOflCA(lO Uí{p qro!

I l ll", l. ::Il:,. p",ê1.É rrlolP, p.$Õp.i hrr e,a L cõí iáó,.ã orD 1.oo
2,19 m' CHPdluráoat06/2015

, l,:1", 1" ::l-"1:'. 
p"'êl(É.lmrP. pê$ ôpeôoú.re.{ T..oí râm'nà cHr r,oo

2,19 í'. CHP diurío ÂF 06/2015

3 :ttordêstên,eolêrcia_looxP,pêtooDeEoonal9,4Lconláôúa l,oo
2,19 m I . h.nulênÉo AF 06/2o1s

- _- PREço rrlrÍÁÀlo Jniçolg]4!
Rs 56,{2 A5 56,.2

R5 21,33 RS 21,33

R$ 1s,95 Rs r!,95

PREço UNiíIRIo Do sERvIço RS 9a,ro TOÍAI.6CRÀ NS _- l]/q
tEtiolsc vADEti

PncçourlTÁilo Pntço rolÂL

neúÉ*.v.den. sobre rodar com Câúê8ã.!êtra, rÍàção4r'r, potêndà [q
72 HP,c.çâmb.cânêg cip Mín.0,79 mr, cãçaúha rêrô.ap 0,13 n:,
pesooper.cDnàlúÍn.7.140k& proíu^drdàdeescavaçlo6ár,4,50m

8eÍoe5c.v.d.na sobr. rod.s.om erêg.deira, lÍàção{r4, polêftia liq

72 HP, c.çrmb.c.íeg.Cá9, Ml..0,79 6!, 6ç.hb. .eúo ..p. O,13 h',
p€rc op.racrônàr m Ín. 7.lro k!, p.oíundldàde sovaçào Dáx. 4,50 m .

RêVôêecâvarl"l,a sobre rod.§.om ore3adena, lr.tão 4x4, polência liq
72 HP, crçàhbe .ôíê9, Càp. MÍn,0,79 m!,Gçãnb. reúo c.P.0,13 r:,
pêo operôcional mh 7.t,lo l& prolundldãde 6w.çãoôár.!,50 ó
m.íur.ôçlô at06/20r4

cHr 1,00

!m

RS

R5

rr,52 R5

3,32 Rs

11,52

3,42

PR.ço !'!!4!ql9!!!y!!L il 45,47

TMTOR SOB PflTUS «'M
IItM ESIEOF qTOE

Íratord. pn.us, pot-eftir 85 Cv, tÍáção dr4, pêJo con lôíros de4675
xg cHP oiurno, ÂÍ 06/201a
Írlrordê enêus, eoreftia 85 cv, kâcaô ar4, pêeo côm 18lÍ6 dê467s
Xe-CHP oiurno, Ar 06/2014
Trãiorde pnElr, por-êncià 85 CV, Í.cãô 4r4, peso coÉ làstrôs dê 467!
(! máhutêôçãó4t06/2014

1,00

1,00

1,00

34,30

l:1,63

rórrr. crarr

r&30

11,63

73,U

cIl

H

Âs

RS

RS

R5

ÂttREao un'ÍÃib Do sE[!4o RJ 7t,!1

cta v DEaÂHtoúuuc
mM ElrtoFtc çlo uÍ{0 qrDr ínEçp uNrt^Rro pREçoroÍaL

, r-"*,1
17T, loran.râ brlrà 111FP CHP DrJrnô, ÀÍ 06/2014

Escdadekahldéulicàsob.eestenã5,.ãçàmhãO,A0mr,pesooperàclonãl
17Í, porG.crâ brura 111HP - ctlP oiúrno, ac 06/2014

Es@.deka hld.áulie Fbre eí6í.s, c.ç.mb.o,ao m', p6oopeÉclonal

lrt porência brura ul Hr-n.nqtênçãôÁÍ 06/201'l

l,@ R5 26,6 Rs

17,20 ÊS

76,@

t7,20

Pirço ut{|l^ito oo sERvtço

c r

RS

t,0o

106,14 ÍoTAt Gri r is

3

2

106,ra

n



AVALE
c(X+Â:Âo b€ LtcrTAÇÀo

',,.^^ 1l(ry _ _

VAI.E NORTE CONÍRUTONÁ LTOA

CNPJ: 09.528.94Ol0001-22
CONCORR NCIA ELfiRÔNrCA No 2024.04_25.2
PRITTIIURA MUNICIPAL DT IUAZEIBO DO NORTE/CE

coMrosrçÃo DE FRÊços

EQt tPafiEItIO6 DE SEGUi^Xç

G ir cotEloi
ÍÍEM OTDE ro Pf,EçO ÍOÍ t

1 8ot. de PVC prEt., q.o hédiq sêfi foüo
2 LUE Êspadêcourq càno cuío {punho 7 cm)
:l Àspiradordeic.návêlemválvulâ.Elaçào,PFFl
a Capà paÉchuvaêm PVCómforode poli6te., .om opur {amàíelá ôu á;

5 r.Ídà@nlo
6 Pá quadr.da cor ebo

8 Prol.tôr slar FPS :10, .mbãlagêm 2 r[ro3

6,01)

24,00
48,00

3,00

6,00

1,OO

3,00

3,00

30,70

2,46

1,3,70

81,1.
1o,50

4,39

16e,77

184,21

218,54
L:17,14

41,!0
á98,86

2r,0r
lr,t8

506,14

RS

RS

ns

Âs

RS

R5

R5

ns

ns

R5

F5

ns

R5

RS

RS

Âs

TOÍÀI GEiAL RS

GARI VATA:DOR

16

IÍEM ISPEOFIC'CIO uí{D qTDt PiEçOUNIÍÁRIO PiEçO IOÍAI
R5

RS

RS

R5

'rs
AS

Âs

1

2

3

5

6

7

I
9

l0

Sotà de PVC Dr.râ, ..no madlo, 3m íôrô
Luva raspã d. couro, cóno cuno (punho 7 (h)
ispiEdor deecanável sem válvula êxalaçào, PFFl

Capà parachuv.êm PVC com foro dc poll6têr, com capur {àma.êla ou a,

Protêtor rolãÍ FPS 30, êmbal.gêm 2lilros

144,21

134,54

,1,0t

109,1!

6,00

74,@

48 00

3,00

6,00

?,00

6,00

1,00

30,70

2,A6

11,/0
33,14

21,24

163,/l

FS

RS

R5

FS

R5

Â5

RS

RS

R5
-Pr4õ u{rÍÁito oo- sEn4ço i5 !56,09 TOÍAI GEiAI. Tí !.

c Ptx^oon, RoçÂDoi, roDÀ,or

I ootà dê t vC pr.t!, c.no m&iô, 5êm Íoío Pú 6,01, ÂS 3q7O ÂS r8a,21

2 tuE rasp.d.(ouro, @no dno (punho , cm) F 74,ú RS 9,94 ÀS 233,!l
I Capa pa@ chuv. .m PVC coh toíô dê Fôlistêr, com capur (afur.ló ou ar Und 3,llo RS 11,70 85 ,1,10
a óculos de seSuranç. conrra lmpâctos com lêntê incoror,.Ím.ção nylon, q uhd 6,00 RS 6,22 nS 3/,30
5 Prcteto.audkivotlpo plu8 de inserção und 12,00 RS 4,3s ÂS s2,15

6 fardâmenlo und 6,00 Rs 3'],1. R5 .94,36

7 tnrâda und ?,00 À5 12,34 Rs 1Á,61

I Gà.íode8dêntet Und 4,0o RS 55,32 À5 221,23

9 vãrsourão Und 2,Oo RS Á,39 nS 8,r8
l0 Eoné Und 6,00 RS 27,28 FS 161,66

11 ConedesinaiÉÉo LJnd 3,00 nS 18,31 RS 9a,94

tl ProletorsolarFPs3o, enbilaeem 2lilror Und 1,0o RS 163,71 RS 163,71

,nEçõ uNrÍero Do sEN/rco R9 141,18 TOTAI, GERAI. S9 1.694,10

GAlr P[{ÍOi
UND QÍDE PRCçOUÍ{ÍIÁRIO

fl5
Â5

R5

AS

RS

R5

i5
RS

R5

I
z

3

5

6

t
9

Bora de PVC pretà, c.no médio,5m foro
Luva raspa dêcouro, @õoc!.to(ponho 7 cm)
Respiãdor descã.tável ieh válvula eral.çlo, PFFl

Cãpapará chova.m PVCcomforodê po iest.r,.om câp!zlamaÍêa ou ai

Prot.tor sllr FP5 ,q êmhalaEêh 2lhrc

30,70

1,46

33,14

4,19

21,24
11,31

16t,71

41,r0
.98,86

8,78

163,66

í,94
t67,1t

6,00

24,00
48,00

:r,00

6,00

2,00

6,00

3,00

1,00

RS

Â5

RS

RS

F5

RS

RS

RS

PTEço UI{ÍITNo oo.EÚrcó R' 124,66 toÍÀLGtR^t it t.49t9t

DCM rS FUirCtOr{^FrOs

mM ISPEOEC çÀO uÍ{D OÍDT PREçOUNÍIAiIO DiEçOÍOÍAL
Bora d. PVC pr.tã, cano m&io,5úforo
Cap. p.r..hu!. ú PvCCff foíro d6 pol'e5ter, @m opur {ãmàÍelà ou à

Protêtor sola. FPS 30, ehbàlãgêh 2lllros

RS

Âs
ns
RS

RS

30,70 as

13,70 RJ

8t,14 R5

2/,28 AS

168,71 FS

!34,21
11,)o

498,86

161,66
168,71-------lEçonN'íR sEivrço n5

1,00

6,00

6,00
1,00

e5,76 TOTAI. GERÀI. i6 1.029,14

Rua Padre Albino, np 226 - Canünho do Sol, P..4iolina/PrE

mM lsTIoFKTçIO

7

3

5



AVALE
Coq6.i/lo bE r. rc ITÂçAO
,(r"^*- -l.sL

VALE NORTE CONSTRUTORÁ LTDA

cN PJ: 09.s28.940/0OOr-2 z
corcoRRÊNclA EtfTRôNrcA N! 2024.04.25.2
PREFEITUBA MUNICIPAL DE ]UÂZEIRO DO NO RTE/CE

coMFo§tçÀo oE q.J5ro oPERÂctoN^t

corEIA E TiÀNSpOf,ÍE DE REiíOUO! 
'óUOOS 

DOMTOU^IES
IÍtM EsPEOFIC çIO UNO qTOE ,REçO UXlIÁÀlo PiEçO TOTAT

MÃo DE oSRA

1

1

l
GãriColêtor

1,00

67,00

22,m

3 265,?l
7 0Á8,1t

z u7.at
13 t.241,41

62.652,26

BS

8s
8s

R5

RS

RS

ÍorÀ- RS 203.160,96

EQUIPÂMI TOS

1

2

3

CrmÍnhão comgadador
arminhão.om9actãdor reseNõ

8s

F5

RS

1?.519,93

1.214,64

t17.7t9,?2
I910,66
1.2r4.64

11,00

1.00

1,00

RS

8§

Â5

IOTAI. R$ 144,904,5:l

8EÍ{EFíOOS

1,

7

3

GàriColêtoí

MêS 1,00

6/,00
72,@

1, 46 t,69

138j,40

_.461,69

100141,98

1A.456,7)

8s
RS

RS

85

RS

R9

TOTAI R$ r12.266,19

INSUMOs
R$

RS

R5

1

2

l
Gã.iColetor

Mêt

R51,00

67,@

12,Cn

85,76

136,68
4s,16

E5,76

9,t57,51
1.886,75

RS

RS

IOTAI is 1r.130,0t

IOIAI SIUPLES

PIEçO UÍ\nÍ/[Ilo

R$ a95.46t,95
EíICARGOS

LEr550CrAr5

BDI

Rs !.234,9!'

71,66% R5

15,62% RS

rJ

145.585,t4

100.102,00

741.149,10

Rua.Padre Albino, ns aad ,- Camrntro di$.|



c()t,§.!ro
t+ ./(,i.1a.,,

AVALE
3r&r

VALE NORTE CONSTRUTORÁ LTDA

CNPJ:09.528.
cor{coR CIA E rca Ne 2024.04.25.2
PSEFEITURÂ MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE/CT

cortPostçÃo oE cusro optiÂctoN^L

ooLETA E TnarspoRrr DE REslDUos onru{oos oos slivrços oE vaailçÁo, pooa, cÀpl{Â E

ITEM ESPEO

OE O8RÂ

UND QIDE Pi UII Pi TOTAI

12,00 Rs 7.048.41 RS 24 580,9?

-1p9.__ ._ !l LE11,91_El_ 113s1,3?
RS 35.972,2aTOIAI

EQUIPÂI/IEI{TOS

I camlnhlo cáíroceria mês 4,00 R5 5.545.88 RS 22.183,53
Í)TAt RS 22,18t,53

BENiFklos
GrrlColêtor 17,00

400
1.497,64

!.38/,40
t1.971,10
5 537,59

RS

R9

RS

R5

TOTAL R$ 2r.s09,28

INSUMOS

17,00

4,00

RS

RS

136,68 16210,16R5

RS85 343.05

TOIAL RS 1.981,t1

TOTAI. SIU PIES

PiEço uxlTÁalo

RS E3.í4,26
Eí{(rÂGOS

LEtSSoC|AtS

BDI

Rs 7.90r,08

,1,66% Â5

15,62% R§

iÉ

7\.117,11

t7,041,29
726.5L3,2'

Rua Pãdre Albino, ns 226 - Caminho do Sot, Petrolina/PE - ÇEP: 56,35$.5ei, rte@valenorte.coú, 4101,dO15.

I
2

1

3



AVALE
'J(rau1.1' r€- L |{ JrÁÇÀo

, ,, BpU

VALE NORTE CONSTRUTORÁ I-TDA

CNPI:09.528. -22

coMPosrçÃo DE cuslo opERÂctoírat

PREFEITURA MUNICIPAL DEJUA2EIRO DO NONTE/CE

coNcoRRÊNcta E NlcA Nr 2024.M.25.2

@lrTA E IAÂISP]ORTE DE iEsíDUOt SóUDOS DE CON'IRUçÃO E OEM

rTrM EsPEcrFrcÁçÂo uNp qlqE PREçO rrXrI o PNEçOIOTAL

MÂo oE oBRÁ

18,00

9,00

RS

F5

,.0/18,41 R9

2 84/,83 R9

36.871.18

25.630,4/
TOTÁL RS 62.501,!5

mêt 9,00

624,@
RS

RS

5.518,98 RS

65,47 R5

49 670,45
40.454,6?

TOTAI. rl lxr.52t,a,

BENEFÍctos

6aricol€toÍ l8,m
9,00Mês

R9

A5

l-497,64 flS

1.384,40 R5

26.957,55

12 459.5/
rorÂ! AS 39,4lr,ll

Í!suMos
Mêí RS

RSMê5

1E,00

9,00

136,68

45,76

RS

R5

2.460,74

77r,85
TOTAI Rt !.2!2,10

IOIÁIsIMPLI5

PnEço uÍwÁalo

RS 195.676,53

ENCANGO§

LEtS SOCrÀr5

BDi

Rs r0,2!t6,E5

,f1,66% RS

t\,É?% Rs

xs

44.788,83

278.014,95

Bua Padre Albino, ne 226 - Caminho do Sol, PetrolinalPE - CEP: 56.330-580i.,w1êídÍte@valáorté;(ôin, (871.410Í-0015.'.'.'

1

)

EQUIPAMEIITO§



AVALE
cod"Ài,,!o DE Ltc lrÂÇao

',, ,^ *. l3t§,-v

VALE NORTE CONÍRUTORÂ LTOA

CNPJ: 09.52a.940/Om1-22
CONCORRÊNClA ELEIRÔN]CA N9 2024-04,2S,2
PRTFTITURÂ MUNICIPAL DE]I]AZEIRO DO NORTE/CT

coMPosrçÃo oE cu5Ío oPERAcroNAr.

c rx s oolEToiÂs P^RÂ EítruLNo, uxo E iEslouos 5Óuoo5 lPoucuriror§TE)
ITIM E

DE OAnÁ

UÍ'IO qÍoE PiE UNlTÁRIO PnEçO TOIÂ|.

4,00 RS 2.847,83 RS 11.191,32

TOTAL n9 11,!91,!l

EQUIPAJVEITTOS

Caminhão pollBUlndastê 2,oo

30,00

9.607,57

,2,OO

Â$

RS

!9 2t5,tn
7.760,O3

Âs

R5

TOTAL Â9 77.915,11

aE EÍktos
Mé5 4,@ -ll ___ .- 1,?e.!__ Rs ,, _ _ 5ii15l

R9 5.5r7,s9Íor^L

tNsuMos
4,00 Âs E5 76 Rs 343,05

ÍoÍAL RS

TOTÂL SIMPIIS

PiEçOUtirÍÁRto

R5 19.247,1,2

ENCÁRGOS

LEl550CrÁrs

I]DI

Âs 13.703,t5

/1,66% B5

15,62% R5

RS

8161.02
LAO1,18

5a.813,4I

I
2

34t,05

-CamRua Padre
'tf.:.;



co{i1-:o D§ LlCtTÂÇ^o

AVALE
:\

VALE NORÍE CONSTRUTORÂ LTDA

cNPi : 09.528.940/0001-22
coNcoRRÊNcta ELErRÔNtca Nc 2024.04.2s.2
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ]UAZEIRO DO NORTE/CE

coMPostçio DE cusÍo oPERÂoonaL

«,I.EÍA SELETIVA E InANSPOiTI OO MÂTEiIÂL iECICúVEL

ITEM ESPE o
MÃO OE O8RÂ

UND QTOE PRE UTITÁiIO TOT t

6,00

1.OO

RS

R9

2.048,41 RS

2.E47,83 R9 5.695.66
TOTAI is 17.t1E6,12

EqU|PAMEiITO5

Camlnhão cã rocerlà 00

00

1,

7,

mê

mê

5.545,88 RS

5.516,9E 8s
5.545,88

5.5r.E,9E

TOIAL RI !1.Ít64,4,

sEniícros
1

2

Garicol€tor Mê5 6,00

MotoÍistâ Mês 2,00

Âs

85

1.497,64 R5

1384,40 R9

8 9E5,85

2.t64,t9
TOIÂL RS tt,'t94,64

[tsuMos
00

00

6,

z,

1

3

136,6E ÂS

85,76 Rl
E20,08

177,52
TOTÂt i$ 991.60

ÍoÍAr. slM Plrs

PiEçOUí\[TÁirO

8s 4t.19',21
ENCANGOs

LE1550CrAr5

BDI

ns 7.903,19

71,66 Rs

15,62% R5

ns

12 888,85

61.225,t3

Rua Padre Albino, ne 225 - Caminho iló 5ol,

RS

BS

RS

BS



AVALE co^-.lr:ôo

,rxr^1. 
_1

ÀE trctraÇÀo
JíÀY

VALT NORTE CONÍRUTORA LTDA

CNP1r09.528.9 -22
coNcoRRÊNcÁ EtEÍRÔN tCA Ne 2024.04 25.2

PRÉFÉITURÁ MUNICIPAL DÉ JUAZEIRO DO NORÍE/CE

@MPOsrçiO DE CUÍO OPERÀOOTIAL

v^Rnçlo MÂÍ{uat oE vtas E LoGRÂoouRoS PÚlu€os
ITEM EsPECI

MÃo DE oBRÂ

UND qTDE PR UIÜIÁRIO PN TOÍAt

1

2

l

97,00

13,00

2.00

1.76Ã,Ot

).665,)7
2.84 t .83

RS

RS

RS

RS

R$

ns

77t 342,97

14 641,99

TOÍAt R§ 2tt,616,62

EQUIPÂM EI{TOS

I
2

3

Mi.roinibus 25 pãsa8er@j
9t,oo
1,00

13,@ 522,61

tt701

6.194,1,)

R$

Â6

RS

R5

Âs

R5

TOIÂL Â5 t5.304,73

SE EFíClos

1

2

3

97,00

13,00
2,00

1.450,40

t.457,69
1.38n,40

RS

RS

Âs

RS

RS

RS

140.688,94

19.079,95

) 76E,79

TOIÂL R9 152,5t7 68

INSUMOs

13,00

R5

FS

R5

85,/6
a5.16

I r14,90

11t.52

85

fls
R500

RS 16,ir27,19TOTAI

ÍoÍal stMPtrs

PTEçO UXIIÁRO

is 405.916,22

ENC.ÀÂGOS

I 5 50CtAt5

aDl

Rs 5.755,E1

71,66% n5

15,62% RS

8S

151665,97

8/ 068,61

a4.65a,az

..cJm,Rua Padre Albino, ne 226 - Caminho do Sol, Petrolina/PE - CEP: 553í1.58O,

t
2

3



AVALE ,.TT,§ç",1"

VÂLE NORTÊ CONÍRUTORA TTOA

cN PJ I 09.S28.94ol0m1 22

coNcoRRtNctA ELErRôNtcA N0 2024.04 2s.2
PREFEITURÂ MUNICIPÂL OE JUAZEIRO DO NORTE/CE

coMposlçÃo oE cusro optRÂcror,{at

cÁptN^ MÂNUAI. E RAtpaGEM DE vras E LocFÂoouios púBlrcos

rrEM EsPEcrFrc çÀo Clq QTDE PREço u rrÁRro PREçOTOTAL

MIo oE oBi
7r,00

400
2,00

R5

R$

RS

7.766,O7

2.665,23

A5

BS

RS

125.:186,71

10 660,92

5.69s,662.447 83

TOTAI n9 141.743,29

EQUIPAiTE TO5

MicÉÔnibus 2s psa8enos BS

R$

1,@
4,m

Rs

RS

7.?94,49

522,63

7.79A,49

2.090,51
IOTAL RS 9.8E!t,00

gE tFíoos
1

2

3

71,00
4,@
2,@

1.450,40

1.46 t ,69
1.384,/r0

RS

H5

R5

10r 978,s1

2. 
'6E,19

B9

RS

R5

TOTAI. Âí 111.518,05

ti/suMos
1

7

3

MêS

71,00

4,OO

2,00

RS

R5

RS

141,18

85,/6
45, t6

10 0?4,0r

t 52

R5

RS

R5

TOTAT R' 10.5la,58

TOTAI SIUPtIS

PiE@u rrÁilo

RS 27!.7aa,93
ENCARGOS

t.EtSsoctatS
gDt

Ri 5.61ó,06

71.66% RS

15,62% R5

is

1015,r3,?4

5E 6fi,26
43r,976,irl

I
2

I

Rua Pedre Afbino, ne 226 - Caiminho do Sol, PetôlihálPE -*P:
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VÂLE NORTE CONÍRUTORÂ TTDA

CNPJ: 09.52E.940/0001-22
coNcoR CIA E rca N! 2024.04.25.2
PBEFEITUEA MUNICIPAL DE J(IAZEIRO OO NORTE/CE

(oM?o5rcÃo DE CUSTO OPEnÀOOr{Ar

!t!M LtlEcrt!!4çfq
MAXUÂL E iIIECÀIÍCO DE IOGRAOOURO PÚIUCO

uNo QTDE PiEçO UMIÁÀlo PREçO IOIAI
úÀõtE orRÂ

1

z
:t3,00

2,00

1.766,0r R9

2.66s,23 RS

58-278,33

5.330,46

RS

Rl
TOTAI. RS 63.608,79

EqU|PAMÊIWO§

Roçadeúa mecânica

TràtoÍ sob pneur com Íoçndêüâ me<ánica

33,00

416,00

?,ú

85

RS

8É

652,30

11,1!

522,63

1r.515,87

30.415,10

1.045,26

RS

R9

RS

IOTAI Bs 52,985,23

EE EFícos
33,00

),oo
1.450,40

1.46 t,69
RS

!!
RS

R5

R§

ÍoT^r-

tNSUÍr/tOS

33,00

2,00

1{ 1,18

85,/6

4 659,05

171,52

RS

BS

Â9

R5

ÍOIAL R§ 4,410,5'

IOTAI SIMPIES

PiEço uiltÍÁ o

R' 1r2.224,72

ENCIRGOS

tEtssoctatS
aol
89 7.1!}t,79

,1,66X n5

15,679( n5

RS

45.582,06

34.011,30

z5t.aL7,5f

t il:.i;tii:

'r\,,; a

1

2

3

1

z
47.863,25

? 935,38

50.79a,6:t

I
)

Rua Pádre Alblno, na 226 -; Carn



AVALE coÊ+ssÀo b§ LrctrAÇÂo
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VALE NORTE CONÍRUTORA LTDA
CNPr: O1r.52E.9aol000r-22

coMFosrçio oE ctrslo oPEiÂcro 
^r

PINIURÂ OE GUIÂs OE VIAS DE LOGRÂOOURO PÚ8UCO

CON CO RRÊN CIA ELETRÔN ICA NP 2024,04,25,2
PREFEITURÁ MUNICIPAL O€JUAZEIRO DO NORÍE/CE

ITIM ESPEOFICAçIO UíIO QIDE PiEçO Uí{rTÁirO phEçoToTAt

MÃO DI OBRÂ

Âs

RS

I /66,01

2.665.21

19.426,11

2.66s,23

It9

RS

TOTAI, R$ 22.091,ta

EOUIPÂI/IEI{ÍO5

mêt 1,00 B9 522,63 RS s27,61
TOTAT R3 522,6!

INSUMOS (M.t.?l.l d. u.o conrumo
2672,60 Â§ 0,24 R5 62t,O2t c:lhldrâtàdã

TOTÂI. is 621,02

EENEFíCloS

Mê'
11,00

1,00
1450,40
1 46',1 ,6t) I467,69

R'
RS

RS

R5

TOTÀL RS t7,422.rt

INSUMOS

I
2 MêS

l1-(x)
1,00

t24,66
a5,76

RS

85

1.171,11

45,76

RS

RS

TOÍAI RS 1.457,03

IOIAI.3IMPTES

PREçO UXlTÁrlo

R' 42,120,13
cNcÀ[Gos

LEtS50CtAtS

BOt

Rt 5.5!3,34

/1,66% RS

15,62% ÂS

is
9449,)^

61.W,01

Rua:iadre Àlbino, ne 226 - cáminhó do ú; E - fEP:

1

2

11,00

1,00



AVALE coêéia,Ào àE LrclrÂÇÀo
,(,íHÁ',- ,iru

VATE NORTE CONSTRUTORA LTOA

CNPJr09.52t. t-22

coMPostçÁo oE ctrslo oPERActoN^L

M^O Ot OE8Á

Rs

RS

coNcoRRtNctA ELEÍRôN cA Nc 2024.04.2s.2
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ]UAZEIRO OO NORTE/CE

20,00 1766,01 R9

lRs
35.120,20

37,9t5,43TOÍAL R$

EqUIPÀMEÍ{TOS

1,00 R5 5?r,63 RS 5t? 63

TOTAI nS 522,63

!ENErÍclos
1

2 Ág!@Ldê EI4E)
20,00

1,00

RS

RS

1423,36
| 467,69

R5

R5

)8.461,23

f,iqlqe
29.934,92TOTAL R5

rít5uMos
20,00

1,00

Â5

RS

141,18 RS 1 423,66

85,76 RS

,oÍAt RS 2.Í,o9,41

ÍoTAr sri/rPrrs

PiEço u rrÁRro

RS ,l.rsz,4It
EÍtCARGOS

LEtSSOCtAtS

80r

i5 5.426,92

11,66% RS

15,62% Rs

is

7).)20,36
l5 392,52

1tt.965,2E

1

2
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,()r d^ N: BtrTl

VALE NORTE CONÍRUTORA LÍOA
CN P, | 09.528.94Ol0@1-22

CONCORR NCIA EI-ETR NtcA N' 2024.04.25.2
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE/CE

coMPostçÃo oE cusro oPER ctoN^t

opEnÀooNAUzÀçÃo Dos REsíDUos sóLroos

IIEM ISPEC]TICA

DE OERÁ

UNO QIOE PREço uíuÍÁiro PREçOÍOTAt

3,00

1,00
B5

RS

2 665,23 R5

7.8n7.83 Rs t.a4t,a3
ÍOIAL R$ 10,843,52

RS

FS

RS

1

7

I

Trator de Eíêlrã
tscavadeka hldÍáuliÉ

H/mêi 212,@

232,@

R5

Rs

93,70

106,14

21.73E,83

24,624,51

5.518,98m R 5.51 98

R$ 51,882,32TOTÂL

srnrrÍcroi
3,00 BS

F9 1.184,Á0 ti5

4 403.07

1 384,4000
TOTÂI R' 5,747 a6

tilsui/tos
Mês 3,00 257,28

85,76

RS

RS

R§

R§

16

16

65,

85,
roT t RS :t{t,05

ÍOTÁL sIMPI.ES

PREçourrrÁFto

ns 68,a56,35

EN(ÁÂGOS

L.t.l5 S()ctArs

Bt)r

R5 22.143,10 Â5

11r6\,\t
s3.592,19

Rualadre Albino, nc 226 - Cáminhô do ú,

tQutPÂttt Tos

1

7

1

2
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VALE NORTÊ CONÍRUTORA LÍDA
cNPJ:09.528.

CONCORRTNCN ETETR NtcÂ N, 2024.04.25.2
PREFEIÍI]PÁ MUNICIPAL DEIUAZTIRO DO NORTE/CE
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AVALE
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T3

VALE NORIE CONSTRUTORÁ LTDA

CNPJ: 09.5ZE.9tlt /00O1-2 2

coNcoRRlNcra ELfrRÔNlcÂ Ne 2024.04.25.2
PREFEITURÂ MUNICIPAL OEJUAZEIRO OO NORTE/CE

PLAN|LHA DE COMPOSTçÃO DE ENCÂRGOS TRÁBA| H|STAS E SOC|A|S

E CÂRGOS SOCI,AIS SOSRE A MÃO DE OERA

Â1

A2

Â3

A5

Â5

A8

Â9

c1

c2
c3

c4

c5

GRUPOA

Prêvldêncla Sociâl (INSS)

Serviço Social da lndúsuia (SESI)

Serviço Nâcionâl deAprendizâgem lndustriãl (SENÀl)

lnstltuto Nacionâl de Colonização e Reforma Agrária (INCRA)

Seruiço de Apoio à Pequenâ e Média Empresa (s[BRAE)

sálário Educação

Seguro contra os ãcidentes de trabalho (INSS)

Fundo de Garàntià por Tempo de Serviço (FGTSI

5ECONCt

36,80%

zo,oo%

1,50%

1,ú%
o,20%

o,60%

2,50%

3,00%

8,00%

0,00%

BI
B2

s3

B4

B5

s6
B7

B8

B9

810

GRUPO B

Repouso 5emânal Remuneíâdo

Feriados

Auxílio-EnÍermidâde

13" Sâlário

Liaençe PàternÍdâde

Fâltâs Justificâdes
Dias de chuvâs

AuxÍllo Acidente do Trábalho
Fériâs Gozadas

Ucênçê Maternidâde

19,86%

Náo lncido

Não lncidc

o,64%

8,33%

o,o4%

o,56%
Nâo lncidc

o,o8%

10,18%

o,03%

GRUPO C

Aviso Prévio lndenizedo

Áviso Prévio Trabâlhado

Éériâ3lndenirâdes

oepósito Resciião Scm Justã Ca'rsã

lndêni.àção Adicional

7,t2%
4,71%

o,10%

o.t1%

1,99%

o,35%

GRUPO D

Reincidência de Grupo A sobre Grupo g

Reincidência de GÍupo A sobrG Aviso Prévio Trabelhado € Reincidêncie do FGTS sobÍê Avaso próvio lndêni2âdo

7,68%

t,77%

o,37%

D1

02

ToTAl,(a+B+c+0) 71,66%

Rua Padre Albino, ne 226- Caminho do So.l, PétÍoliha/PE: CEP:
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VALE NORTE CONSTRUTORÁ LTDA

CNPJ: 09.52E.94O/OOO1 2?

AC

DF

R

G+S
L

coNcoRRtNctA ELITRôNrcA Ne 2024.04.2s 2

PRETE TURA MUNICIPAL DT JI/AZEIRO DO NORTE/CE

coMposrçÃo DA TaxA oe aEÍ{trÍctos E DEspEsAs tNDtRETAs - BDt

coMPosrçÃo DE BDr

DESPESAS INDIREÍAS

Ad ministração Central

Despesâs Financerras

Riscos

BENEFíctos

Garantia / Seguros

Lucro

1,50%

o,50%

o,50%
o,50%

1,69%

o,49%

1,20%

70,72%

1,Ozyo

4,10%

5,OO%

t5,62%

TMPOSTOS

Prs

coFtNs

rss

TOTAT BDI

fua Padre Alblno, nq226 - CamiÍihgrdo
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AVALE

À

DECTARAçÃO DE RENÚNCIA DE REMUNERAçÃO DE VALORES DESCONTADOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE .,UAZEIRO DO NORTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SERVIçOS PÚBtICOS DE JUAZEIRO DO

NORTE/CE

A/C Agente de Contratação

MODAIJDADE: CONCORRÊNCIA ETETRÔNICA N' 2024.04.25.2

OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE COLETA,

TRANSPORTE, TRÂTAMENTO E DESNNAçÃO FINAT DE RESíDUOS SÓtIDOS EXISTENTES NAS

RUAS E LOGRÂOOUROS PÚBUCOS EM TODA A ÁREA URBANA E DISTRITOS, ABRANGENDO
OS SERVIçOS DE PODA ARBÓREA, CAPINA, VARRIçÃO E ROçO, POR INTERMÉDIO DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SERVIçOS PÚBIICOS DE JUAZEIRO DO

NORTE/CE

VALE NORTE CONÍRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ ns 09.528.94O/O0OL-22, sediada na Rua

Padre Albino,226, Caminho do Sol, Petrolina/PE, CEP: 56.330-580, por intermédio de seu

representante legal e responsável técnico abaixo identificados, no uso de suas atribuições
legais, DECIARA, sob as penas da lei, que renuncía por sua conta da rcmunoração pclas
parcelas de descontos realizados, compreendidos entre o valor da nossa proposta financeira
e o valor do orçamento básico (composição de custos) da lícitação presente.

Pctrolína/PE, 16 de maio de 2024

lUf i JiVaOO da SilVa Alsinado dí ío,Fa diqirdt po, r1,.,r )ivaoo dã Silva Sourà:0.7781500550

Souza:02781 500550 o.aã', zoro.os.r6'4.24:s3 -o}oo

luri Jivago da Silva Souza - 5ócio Administrador
CPF: 027.81s.005-50 - RG: 1415880123 SSP/BA

VAIE NORTE CONSTRUTORA TTDA

CNPJ: 09.528.9110 I O@L-22

tAtLsoN cAsTRo aíddodÍícm.4qd@

LUBARINO:0580ó ruaÂRrNo,rsoío34se

4034ss 3:l#r*'*'," "-',
Jailson Castro Lubarino

Responsável Técnico
cREA RNP 1805876511

Rua Padre Albino, ne 226 :: Caminho do S,tf"t$.tt.r.1e_,8



AVALE

De acordo:

luri Jivaoo da Silva a$in.do d. im. d,err !@,un- Jú.ood! tllv.S.@92731r@550
Souza:0278'l 500550 D.dÉ\: roz. or.r6,.l o/ olm

DECIÁRAçÃO DE RESPONSÁBItIDADE TÉCNICA

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

SECRETARIA MUNICIPAT DE MEIO AMBIENTE E SERVIçOS PÚBLICOS DE JUAZEIRO DO

NORTE/CE

A/C Agente de Contratação

MODATIOADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' 2024.04.25.2

OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE COIETA,

TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAçÃO FINAT DE RESíDUOS SótIDOS EXISTENTES NAs
RUAS E TOGRADOUROS PÚBUCOS EM TODA A ÁREA URBANA E DISTRITOS, ABRANGENDO

os sERvrços DE PoDA ARBóREA, CAPTNA, VARR|çÃO E ROçO, POR TNTERMÉDIO DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SERVIçOS PÚBTICOS DE JUAZEIRO DO

NORTE/CE

JAIUiON CASTRO IUBARINO, portador do CPF: 058.064.034-59, RG 1171835558 SSP/BA e

Registro Nâcional CREA/CONFEA ne 1805876511., na qualidade de responsável técnico da

VALE NORTE CONSTRUTORA LTDA, CNPJ ne 09.528.940/OO0L-22, devidamente qualificada no

processo licitatório, DECLARo:

que a Planilhâ de Composição de Custos anexa foielaborada por mim, a qual VALIDO todo

o seu contêúdo apresentado;

que possuo CONHECIMENTO e CONCORDÂNCIA/ACORDO com todo o

conteúdo/documentos da "PROPOSTA DE PREÇOS" apresentada pela VALE NORTE para a

execução dos serviços objeto da coNcoRRÊNctA ELETRÔNtcA N" 2024.o4,o5.2

Petrolina/PE, 16 de maio de 2024
,arLsoN canno gXll*:l|.:, "'
I trSABlNO:05306 ur^rMú@{xs

Jallson êitro Lubadno
Rerponrável Téanico

CREA Rl{P rt05876511

lu.l.llvà8o de Sllva Souza - Sócio Adminlatrador
CPF: 027.815.005-50 - R6: 141584{1123 SSP/BA

VALE NORTE CONSTRUÍORA LTDA

CIPJ: lr9.328,gaol(xrol-22

Rua Padre Albino, ne 226 -CamÍnho do Sol, Petroljná/PE -
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PROTOCOLO DE ASSTNATURA(S)

O documenlo acima foi proposto para assinatura digital na plataforma lzisign. Para veriÍicar as assinaturas

clique no link: https://www.portaldêassinaturas.com.br^/eÍificar/88DB-4293-B068-7760 ou vá âté o site

https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para veriÍicar se este documento é

válido.

Código para verificação: 88D8-A293-8068-7760

ilu]ilffi [iltil1]rffi ltil!tilitutiitiii if rir1iiif i lliiifiul

Hash do Documento
7 8D3373F C222E í 1 4CE5829305850 1 7BCFC2F8F 1 745386E50E8D69251942C2919

O(s) nome(s) indicado(s) para assinalura, bem como seu(s) status em 1610512024 é(sâo')

, Jailson Castro Lubarino - 058.064.034-59 em 1610512024 14:32

UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

. luri Jivago da Silva Souza - 027.815.005-50 em 1610512024 14:30

UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital
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À
DECI.ARAçÃO REGIME DE TRIBUTAçÃO

PREFEITURÂ MUNICIPAT DE JUAZEIRO DO NORTE

SEcRETARtA MUNrctpAL DE MEro AMBTENTE E sERvrços púaLrcos or luazEtRo Do

NORTE/CE

A/C Agente dê Contratação

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' 2024.O4.25,2

OAJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE COLETA,

TRANSPORTE, TRATAMENTO E OESTTNAçÃO FrNAr DE RESÍDUOS SÓUDO5 EXTSTENTES NAS

RUAS E LOGRÂOOUROS PÚBLICOS EM TODA A ÁREA URBANA E DISTRITOS, ABRANGENDO OS

SERVIçOS DE PODA ARBóREA, CAPINA, VARRIçÃO E ROçO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA

MUNtctpAL DE MEto AMBTENTE E sERvtços púBucos DE JUAZEtRo Do NoRTE/cE

Eu, ERIK VINICIUS SIwA FERREIRA, portador do CPF: 035.708.315-66 e CRC: PE-030788/O-9,

enquanto Contador da empresa VALE NORTE CONSTRUTORA LTDA, inscrita sob CNPJ ne

09.528.940/0001-22, estabelecida ne Rua Padre Albino, ne 226, Caminho do Sol, Petrolina/PE, CEP:

56.330-580, DECIáRO, para os devidos fins, que a mesma, no ano de 2022 e 2023 passou a ser

optante do Regime Tributário Lucro Real, tendo o Sistema Não Cumulativo para fins de cálculo do

PIS - Programa de lntegração Socl.li e COFINS - Conrrtbrtrçr,r, l,' rr; r, l-ir,,ri'i:,r,rt.,Jr,. i.lii i,,j,r,'r.1,r,,,,

Social, beneficiando-se dos descontos legais perm tidcs. rr qrE :rús llv,:. -]i.-ç Jrir..r'ntr;r '.:1,.,.

efetivos de I,O2% paÍa o PIS e 4,7O% para o COFlN5.

Petrolinâ/PE, 16 de maio de 2024

ERIK VINICIUS SILVA rsinúod.,omâ dq brp« LRrx

FERRETRA:o3s 7083 r :HfJ*tJÀ,,,""
566 o.doi 201,r.05 16 14 2rI olm

Erik Vinicius Silva FerreiÍa - Contador
CRC: PE-030788/O-9
CPF: 035.708.315-66

De acordo:

luri Jivago da Silva
Souza:02781 500550

luri Jivato da Sllva Souza - Sócio Administrador
CPF: o27.81s,005-50 - RG: 1415880123 SSP/BA
VALE NORTE CONSTRUTORA LTDA

CNPJ: 09,528.940 | OOOL-22

A5ínado de ÍoÍmô d igital por luri
.,ivago dâ Silva Souza!2781 500550
Dàdos 2024.05.1ó l4:24112 {3'00'

Rua Pedre Albino, ne 226 - cámlnho do 5ol; P.etÍpl8tá/PE
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PROTOCOLO DE ASSTNATURA(S)

O documento acima Íoi proposto para assinatura digital na plataforma lzisign. Para verificar as assinaturas

clique no link: https://www.portaldeassinaturas.com.br^/eriÍicar/4C38-1D0F-D526-D280 ou vá até o site

https://www.portaldêassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este documento é

válido.

Código para verificação: 4C38-1 D0F-D526-D280
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Ilustríssimo Senhor Agente de Contratação do Município de fuazeiro do Norte/CE

Reft . Concorrência EleEônica n" 2024.04.25.2 / 2024

RECURSO CONTRA HABTLTTAçÃO/CTASSTFTCAçÂO

PMG CONSTRUçÃO E IOCAçÃO LTDA, já qualificada nos autos do

processo em epígrafe, vem respeitosamente por meio do seu representante

legal, assinado in fine,nos termos da Lei n" 74.t33 /21, apresentar as RAZÕES

DO RECURSO ADMINISTRATIVO EM PROCESSO DE LICITAçÃO, contra

decisão de classificação/habilitação que a julgou indevidamente a empresa

VALE NORTE CONSTRUTORA LTDA HABILITADA/CLASSIFICADA

1 - DA TEMPESTIVIDADE

O art. 165 da Lei n" 14.133 /21estabelece prazo máximo de 03 (três) dias

para apresentação de recursos:

ArL 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicaçâo
desta Lei cabem:
I- Recurso, no prazo de 3 [três] dias úteis, contado da data de
intimação ou de Iavratura da ata, em face de:
a) Ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de
interessado ou de lnscrição em registro cadastral, sua
alteração ou cancelamento;
bJ lulgamento das propostas;
c) Ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
d) Anulação ou revogação da licitação;
e) Extinção do contrato, quando determinada por ato
unilateral e escrito da Administração;
II - Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (trêsJ dias úteis,
contado da data de intimação, relativamente a ato do qual não
caiba recurso hierárquico.

Dessa forma, observa-se que a interposição do presente recurso é

tempestiva, visto que foi respeitado o prazo de 03 [três) dias estabelecido na Lei

n'14.733/27.

2 - DOS FATOS

rMc corrÍauçÀo E rca çÀo LrDÂ
(xP, r21'2ú,9t9/@r.a3

Âv, taúoiouMol{T, ztla, sÁLÂ 101r, arocoÍÀ ctp 6l),15+162, FoRÍaLEza,cÉ
FOll[r 359174.sr50

aMÀrLr Dmllonslrucão.1o....o@tm.ll,con
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A recorrente participa ativamente do processo de Licitações nos termos

do Edital da GoNCoRRÊNCIA ELETRÔNICA N' 2024.04.25.2/2O24 , da

Prefeitura Municipal de fuazeiro do Norte-CE, na qual tem o seguinte objeto:

CONTRATAçÃO DE EMPIIESA I'ARA I'RESI'AÇÃO UU SURVIçOS DD COLETA,

I'RANSPORTE, TRATAMENT'O E DESTINAÇÀO }'INAL DE RESíDUOS

SóLIDOS EXISTENTES N/TS RUAS E LOGRADOIJROS PUBI,ICOS EM TODA Â

ÁREn uRgarun E DIsrRITos, ABRANGENDo os snRvtÇos DE poDA

ARBÓRBA, CAPINÀ VAIUUÇÃo I ROÇo, PoI{ IN,I-[RMÚDIo DA s[CIIITARIA

MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PTiBLICOS DE IUAZEIRO DO

NORTE/CE,

Ocorre que o Agente de Contrataçôes, de forma equivocada, declarou a

empresa Vale Norte Construtora Ltda HABILITADA/CLASStFICADA.

Diante disso, passa-se a apresentar os fundamentos da peça recursal que

demonstrarão que a decisão do Agente de Contratações foi equivocada, tendo

em vista que os documentos de Habilitação e Proposta de Preços não estão de

acordo com as exigências editalícias do Edital.

3 - DA FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, é essencial ressaltar que a licitação é um processo

administrativo composto por uma série de etapas organizadas e legalmente

estabelecidas, através das quais a Administração Pública busca escolher a

proposta mais benéÍlca. Contudo, é crucial que cada uma dessas etapas seja

conduzida rigorosamente de acordo com os princípios constitucionais e as

normas legais estabelecidas.

rM6 cofiínuçÀo E LooçÀo !rcÂ
cnPr r 2r.264.939/úr-!3

Âv. sÂnIot DUMONI, 2426, tÀú 304, ÂLDEoTÀ (IP:601tc162, FORrÂLtzÁ-cE

EMÀll' pírt.oníru..o.lo...ro@ln.ll,(or
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Apesar da importância da vinculação ao instrumento convocatório para

garantir a transparência e a segurança jurídica no processo licitatório, é

essencial que o licitante cumpra todos os requisitos de habilitação e atenda

todos os critérios essenciais para a formulação de sua proposta de preços

devendo seus preços unitários ser ofertado com base em cálculos idêntico ao do

proieto básico e as formulas utilizadas no projeto no anexado ao processo. A

administração deve rigorosamente em sua análise observar todos os itens e

fazer e identificar se os preços dos salários assim como os benefícios a qual eles

tem direito conforme a convenção trabalhista da classe, como também a

exequibilidade dos preços ofertado preservando o equilíbrio financeiro.

A aplicação da razoabilidade permite à administração considerar

circunstâncias específicas que não foram previstas no edital de modo que possa

contratar o menor preço, e caso identifique algum erro na proposta que seja

insanável deve permitir o licitante corrigir e apresentar novamente.

No caso em questão após a análise da equipe técnica da Administração

foi dado a oportunidade para que a empresa VALE NORTE apresentasse

novamente uma proposta onde teria sido corrigido os erros apontados pela a

equipe técnica, no entanto equivocadamente o Agente de Contratação

considerou que a proposta estava totalmente correta não identificando as falhas

que serão expostas que são insanáveis, onde o licitante não consegue corrigir

sem a alteração do valor global:

PMc cor,rsrRuçÀo E ro(ÀçÁo rroÂ
cnrJ Nr 21,26.,939/O@r-!!

Av. 5ÂrÍOS OUMoriÍ, 2323, 5ÁtÁ 304, ,rLDIOTÀ CÊP: 60,15G!61, FORrÂttrÁ-(E
FONÊ âr9r7+§2so

EMÂrL: pht.mÍruêroelo....o@Ehrrl.con
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DAs coMPosrÇÕEs DA REMUNeneçÃo
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PM6 CONSTTUçIO I IOCÂçÃO tloÀ
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Conforme convenção coletiva o proÍissional gari coletor tem direito ao

adicional de 40o/o de insalubridade, na composição de preços apresentada pela

empresa VALE NORTE o valor corresponde aos 4oo/o de insalubridade

corresponde ao total de R$ 544,80, no entanto, o valor correto é R$393,45

conforme calculo descrito na planilha acima.

Da mesma forma, para os profissionais Gari Varredor que tem direito a

20% de insalubridade em cima do valor do salário da categoria que é de R$

7.483,61 e 20o/o em cima do montante é R$ 296,73, o valor previsto na planilha

R$ 282,40 é inferior, fato esse que não é possível de correção sem alterar o valor

global da proposta da empresa VALE NORTE.

PMc coNsriuçÃo E LocÂçÃo LrDA
cfl Pi t{r u.t64.93r/@ol-!l

av. sÂxros DUMoxr, zl23, sÁrÁ lo4, atDEoTr, ctr: @.15G162, roÍtarrza,cE
tolrlEr 3t 9rr/ltzt0

EMArt: pmg66fuáô.le..roÉrt . ..om
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|á na composição da remuneração do salário do profissional Gerente de

Operação que a convenção coletiva de classe determina um valor de R$

7.982,83, na proposta apresentada indica o valor de R$ 282,40 como adicional

de insalubridade de 2oo/o, valor esse inferior a qual o profissional faz jus já que

o salario é de R$ 1.982,83, o correto seria R$ 396,57 de adicional de

insalubridade 20010, Que somado ao salário equivale a R$ 2.379,40.

Em todas as composições da remuneração salarial dos profissionais as

taxas de adicional de insalubrida de de 20o/o e 40o/o foram indicadas com valores

inferior ao qual o profissional faz jus, sendo impossível de ser corrigida sem

alteração do valor global.

Conforme os erros apontados na composição das remunerações dos

profissionais a proposta da empresa VALE NORTE deverá ser considerada

desclassificada.

COMPOSIçÕES DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

No Projeto em anexo ao Edital as composições de custo dos veículos e

equipamentos os valores foram calculado com base em formulas para chegar ao

custo final e os licitantes deve rigorosamente utilizar as mesma formulas em sua

proposta.

Na planilha de custo readequada pela a empresa VALE NORTE os valores

referentes ao custo de óleo/lubrificante, Remuneração do Capital foram

indicados em desconformidade com o projeto pois a empresa não utilizou as

formulas que consta nas composições para cálculo dos custos. Vejamos:

PMG cot{trnuçÀo ê ro(ÀçÂo rtoa
crPr Nr zr.r5{.ere/0001.33

^v. 
sÁÀÍor DUMonT, zrza,3ÂrÀ roa, ÂroEorÀ GP:60.rgcrc2, FoRTÂLrz cE

ror{r:45917+5150
tMAIL: Fnt.onekuc.o€lo(...o@sn.ll,com
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Conforme as paginas expostas acima que denota os valores dos preços

nas composiçoes de preços anexada a proposta da empresa VALE NORTE fica

comprovando que sua proposta foi elaborada de maneira contraria ao projeto

basico publicado pelo o Agente de Contratação.

Nos calculo dos custo com FTLTROS/LUBRIFICANTES não foram obtidos

por meio das formulas descrita nas propria composiçào:

Vejamos: Para exemplo será utilizando os dados da composição do

caminhão basculante que na composiçào exposta acima indica o valor de

R$2.067,85 e o Preço do combustivel R$ 5,81.

cusTo FTLTRo/tUBRIFICANTE

( coMB * PC)*10%

(2.O 67,8 5* 5,8 1)* tO o/o

12.O 14,2O* LOo/o= l.2O 1,43

Comforme exemplo acima o custo com FILTRO/LUBRICANTE ó de R$

1.201,43 reais, tendo em vista que o licitante não alterou o preço do combustivel

se utilizando dos meus dados do projeto em referencia em sua composição o

valores corretos em suas composições referente a esses custo seria identico as

composições em anexa ao projeto do processo que denota na composição de

custo do caminhão basculante os custo com FILTRO/LUBRIFICANTE no total de

R$ 1.201,43 identico ao do exemplo que exposto acima.

Conforme todos os apontamentos exposto o Agente de Contratação

deverá encaminhar novamente a proposta da empresa VALE NORTE para que

seja analisada novamente e identifique todos os erros quanto aos resultados

para os custos de FILTRO/LUBRICANTE, DEPRECIAçÃO, REMUNERAçÀO DO

CAPITAL, CUSTO DE MANUTENÇÂO

.4'
üi§

,iíc aonsÍiuCo É LoaÂçÃo LÍoÁ
cnP, I 21.264.t39l0001 33

av. saÍrlos DuMoNr, 232i, tÂra ior, aLDEora, cEP: 60 1ro 162, rorTÂrEzÂ-cE
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Todos os valores referente a esses custos descrito acima os calculos para

chegar ao preço final de cada um foram feito sem uso das formulas indicadas no

proleto de referencia fato esse que DESCLASSIFICA a proposta da empresa VALE

NORTE.

HABILITAÇÃO

RESPONSABILIDADE TECNICA

Nos documentos de habilitação a empresa apresentou que o profissional

.JAILSON CASTRO LUBARINO será o responsavel tecnico na execução dos

serviços caso a empresa VALE NORTE venha a ser contratada.

Ocorre que o profissional em questão recebeu o titulo de engenheiro civil
somente na data de 23/08/2027 titulo que foi concedido por meio de uma
descição do CREA-DF provisoramente que no ano de 2027 a instituição de
ensino a qual ele concluiu o curso de engenheiro civil FACULDADE UNEOURO
teve seu curso autorizado pelo CREA-DF de maneira provisoria em uma rapida
pesquisa no site do CREA-DF a instuição de ensino FACULDADE UNEOURO não
consta como reconhecida seu curso de engenharia civil nesta data.

DESCTÇÃO DESCRTTA NA CRQ DO PROFTSSIONAL lAil,SON CASTRO LUBARINO

" CEECGMÁ N"409/2020 EM 21/05/2020 NA 686'REUNIAO ORDINARIA, FOI
))NCEDIDO O CADASTRO PROVTSONO DA rNSrurUÇÀO DE ENS/NO COM
ÁTR.BU\ÇÕES DO ARTTGO 7" DA LEI 5.194/66 E OS ÁltTrGOS 28 E 29 DO
DECRETO 23.569/33, E ART|GO 7" DA RESOLUÇÃO N" 2 t8/73 DO CONI;\A. "

PM6 COr'rSÍiU(ÀO E [OC^çÃO LÍOÀ
cNP' n! 21.164 e3el0001-33

av.5ÂxYo5 DrrMo r, 2t23, 5ÂtÂ 8oa, ÂLotoÍ1, crpr 40. r5l}úr, FoirarÉzÀ-cr

EM^rL: pma.drh.áalc.c.oetd.ir.om
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Levando em consideração que os atestado em nome do profissional

Jailson Castro Lubarino foram todos emitidos anterior ao ano de 2027 e os

prazos de execução dos serviços descritos nos atestados íoram todos anterior

ao ano de 2021 tambem podemos concluir que os atestados que foram

apresentados não pode ser considerados as atribuições de engenheiro civil ao

profissional , em razão disso não foi comprovada a capacidade tecnica do

proÍissional em questão, e como a empresa indicou ele como responsavel

tecnico na execução do contrato e o conforme já descrito em seus atestados

somente pode ser considerado as atribuiçoes para engenheiro agrônomo.

Na Certidão de Registro e Quitação da empresa VALE NORTE o Srfailson

Castro Lubarino entrou no quadro tecnico da empresa na data de L7 108/ZOl7

e o contrato profissional em anexo aos documentos dc habilitação a data de

celebração do contrato é de ll/1,7/2022 ou sejâ o contrato que for anexado

para a inclusão no quadro tecnico da empresa do profissional não tem como

objeto a prestação de serviços de engenharia civil já que a inclusão de seu nome

na equipe tecnica ocorreu anterior a sua formação em Engenheiro Ciú1.

O Agente de Contratação deve abrir diligencias praa Íins de

esclarecimento quanto o titulo de engenheiro civil do referido proÍissional além

de desconsiderar todos os atestados em nome do profissional tcndo em vista

que na execução dos serviços e prazos de execução dos contratos o mesmo nào

era engenheiro civil .

PMG CON'TRUçÀO E IOCÀçÃO IIDA
cllP] N! Z1 254 939/000r-33

Âv 3ÂllÍOS DU MONI, 2323, 5ÂtÂ 8Oa, ÁLolOrA Ctr:501t0:62, FoRiÂtEzÂ Ct

EMÂlL: phs.on ru.:clo....o@ar.ll.Éôm
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GARANTIA CONTRATUAL

A Garantia de contrato que foi apresentada pelo o licitante por meio de

CARTA FIANÇA deverá ser desconsiderada pelo o AGIiN'IIi DE CONTRATAÇÀO

tendo em vista que foi emitida por umâ corretora sem registro no BANCO

CENTRAL DO BRASIL e com prazo de vigência inferior ao do contrato que será

celebrado.

vTGENCTA: t4 I OS /2024 
^ 

B / 08 /2024

PüG (or{§IiUçÀO r LO«çÃo LroÂ
cxP, llr 2r.264 9t9/0@1 33

Âv. sÂnlos DuMoNI, zlz3, tÂtÂ loa, ALDEOÍÂ, alpi 60.rqrl6:, ronÍAtEuÂ-cÉ

tMAIL pma.onúu..Elo.r.âo@3mrir..om
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4 - DOS PEDIDOS

Diante do exposto, requer:

a] Que seia conhecida a peça recursal para, no mérito, ser DEFERIDÁ

INTEGRÂLMENTE, pelas razões e fundamentos expostos;

b) Que seja acolhido o presente recurso de forma a proceder, por via de

consequência, de INABILITAÇÃO/DESCLASSIFICAÇÃO da empresa

recorrente;

c) Outrossim, lastreada nas razôes recursais, requer-se que o Agente de

Contratações reveja sua decisão e convoque a recorrente para

apresentar sua proposta readequada tendo em vista as incoerências nos

documentos da empresa VALE NORTE, na hipótese não esperada disso

não ocorrer, que se digne Vossa Senhoria a encaminhar o presente

Rccurso Administrâtivo à Autoridade Superior Competente para

conhecê-lo e, certamente, dar-lhe provimento.

Nestes termos,

Pede deferimento

juazeiro do Norte, Ceará,27 de maio de 2024.

WALMr R euErRoz fi,';'Jl1i,"á;JlJ#*'^;Flfj'
SAMPAIO JUNroRr683s3e36372

JUNIOR:68353936372 Dado':2024.0s.21 r3:ss.a2

PMG CONSTRUçÃO E LOCAÇÃO T,TDA
CNPI: 21.264.939/000 1-33

WALMIR QUEIROZ SAMPAIO JUNIOR
CPF: 683.539.363-72

sóCIA-ADMINISTRADoR

,Mccc sÍxuçÀo r l'o«çÁo !Íoa
cnP, rr 21 26a939/0@r.r3

av. 5Âxro5 DuMonr, 2323, sar,Á 304, 
^LotorÀ 

crp: 60 , ror6t, FoRrarrzÀ cr
FOXE:lr 9rr+tr50

€M^rL. rm..ontE!..elo(...oetr.ir.on
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sR. ÀGI,NTE DE CONTRÀTÀÇÀ() DA PREFUITURÂ MUNICIPÂL DE JUAZETR() D()
NORTE, - CE

CONCORRÊNCIA ELETRÓNICA N" 2024,04,2',2/2024

URBANÂ LIJ|,ÁPEZA E MANUTENÇAO VIÀRIA LTDÀ, empresa particulrr
de capital privado, sediada na cidade de Tr\Ur\ - Estado do Ceará, á ROD PRESIDENII';

JUSCEf .INO KUBITSCHEK, n" S/r-, DORINHÀ CIDRÀO. inscrita no íiN{ n"
13.259.179 /0001-48, por seu representante legal a Sr. R()BITRT() G()NÇÀLVES i\Í()RI:lllÂ,
inscrita nrr CPF n' 048.613.869-00, vem, com fulclr n() ârt.165! da Lei n" 14.133 de 2021,

lntcrpor

RECURSO ADMINISTRATIVO

CONIÍA AtO dO ÂGENTE DE CONTfu\TÀÇÀO D,\ PRI]FEITURA. NÍUNICIPÀI- DI 
'

JUAZHIRO DO NORTE - CE, o quc faz mcdiantc as asscvcrações fáucas c juríclicas na

dianteira circuns tan cialmente expostas:

I - PRELIMINARMENTE. ÂDMISSIBILIDADE. TEMPESTTVIDÂDE.

1 À Le\ rf 14.133/21, ao tratar das impurnaçircs, dispõe que

AÍt, 165. Dos atos da Àdministração decorrentes da apücação desta l,ci
cabem:
I rccurso, no pazo dc 3 (três) dias úteis, contado da data de intimrçàr,
ou de lavtatura da ata, em facc dc:

a) ato que defira ou indcfira peclido dc pré-qualificação dc intcrcssado ou
de inscrição em registro cadrstral, sua alteração ou cancelamcnto;
b) julgame nto das propostas;
c) ato de habilitação ou inabiliraçào de licitante;
d) anulaçà<,,)u rc\,)gtçà,) dr liciraçàr,;

ü ,L;

Esse
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e) extinçào do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrit,r

da .Àdministração;

2. Àssim sendo, a empresa recorrente é parte legítima paÍâ apresentaÍ o prescnte, e ()

tãz tcmpestivamente, devendo esta ser rcccbida pelo Àgente de Contrataçào Otictal c sua equipc

de apoio para que, na írrrma da lei, scja processada e iulgacla, produzindo seus efei«rs para rr

Edital de Licitaçào da CONCORRIINCIÀ ELETRONICÃN" 2024.04.25.2/ 2024.

3. Conforme aduz o dispositivo legal supra, o prazo Ftnal para apresentaçâo destc

Recurso Âdministrativo se perfaz no dia 21/05 /2024. Portanto, o presente ê tcmpestivo.

4. Consoant€ a tempestiviclade acima demonstrada, ressalra-se a inteita legitimiclade cla

impugnar.rre, considerando-se que o Cadastro Nacional cle Pessoa Jurídlca da empresa

impugnance contempla o obicto ora licitado.

II - BREVÍSSIMÀ SÍNTESE DOS FATOS E DO MERITO RECURSAL.

5. Â Prcfeitura Nlurúcipal <lc Juazeiro do NoÍte do Estado do Ceará, tornr>u pL'rl:lic<r

para conhecimento clos intcrcssackrs que receberia na clata clc 29 de abril de 2021, a perrir clas

'17:00 h, prop<rstas dc preços refercntc a Concorrência EIetrírnica n" 2024.04.25.2 /2024, parl' a

CONTRÂTAÇÃO DE EMPRESÂ PARA PR,ESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA,

TRÂNSPORTE, TRÂTÂMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS

SÓLIDOS EXISTENTES NAS RUAS E LOGRÀDOUROS PUBLICOS EM TODA Â

Áma unneNA E DISTRrros, ABRÂNGENDo os sERvrÇos DE poDÂ

ARBÓREA, CAPINA, vÀRRIÇÃo Ê noço, PoR INTERMÉDIo DA SECRE,TARIA

MUNICIPAL DE MEIO ÂMBIENTE E SERVIçOS PUBI,ICOS DE JUÂZEIRO DO

NORTE/CE, <1ue serâo realizados confbrme o edital e seus ânexos, para a escolha da proposta

mais vantajosa.

6. Conforme mencionado no lulgamento do certame supracitado, realizado em 15 clc

matio C'e 2024, íoi declarada vencedora â empresa Vale Norte Construtora Ltda., con.r vakrr

Esse

htlpsJ
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dc proposta de R$ 34.365.000,00 (trinta e quatrc-r milhões, trezcntos e sessenta e cinco mil rcais),

correspondendo a 721960Â (setenta e dois inteiros c novenrâ e scis ccntésimos por cento) do valor

cstimado da licitação, que é de R$ 47.09-5.880,28 (quarenta e sctc milhões, noventa e cinco mil,

oitoccntos e oitenta reais e vinte c oitr., centavos), ou scja, à vista disscr, tem-se quc foi conccdido

desconto de ?7.04Yo íünte e scte in Íos e ouatro décimos oercentuais)

7 vl bra-se confessada inexe uibilidade em atente viola ole

Itra a o ümite da aci 1n ilidade.

8, Uma vez verrflcaclo que os valores pÍ()p()stos estào infcriores a 7-5'2, (setenra e cinco

por cento) do vakrr estimado da hcitaçâo, procede se diligêocia por parte do Âgentc dc

Contrataçào solicitando da empresa referida que aprescntassc comprovação da excquibilidaclc de

suâ proposta na forma do itcm ]1.17 do edital regedor clo ccrt.lme. assirn côrno ir gxmnliir

adicional prer'ista no edital.

'11.17. Serio considerados como indício dc inexequibilidadc das propc,sras,
valores inferiores a 75%, (sctenta e cinco por cento) do valor orçado pcla
administração, n()s teÍmos do Àcórclão oo 46512024 - Plenário clo Tribunal <ic

Contas da Uniào 'fCU.
11.17.1. A inexe<luibllidade, na hipótese (prc trata o item anterior, só scrr
consideracla apris a realização dc diligências pckr(a) Àgente dc Contrataçà,,, c;uc

venha a comprovar:
11 .17 .1.1. Que o preço de custo do )icitantc ultapassa o valor da propost^; c

11.17.1.2. Inexistirem custos de oportunidadc capazes de justificar o vulto da

oferta.

9. A solicitação referida ocotreu via (ltIÀT no sistcma eletrônico em mcnsallcns

enviadas na darade 14/05/24, às 10:13:10, 10:13:34 e l0:14:09.

v
Esse d

https

t:



cor'a.§-a.ao b€ Lrc trAçAO

ÍàH ,{- ltlt'\ ,1,

§ .'r,.it !i i, t'l*râai:i

10. Na data de 15/05/24, as 10:35:02 a licitânte VÂLE N()RTE C()n§STRUT()RÀ

LTDÁ, solicitou pedido de prorrogaçào do prazo para aprescntaçào da garantia exigida no itcm

11.18 do edital sob âlegâçào de quc seuundo informação da instituiçào financcira rcsponsavel pcla

emissão em razão da vultosl quantia é nccessário um tcmp() maior par concretiz.rçào da libração

da apólice.

11 Vejamos o quc prevê o itern 11.18 editalícto

11.18, Será exigida garantia adicional do licitanre \.encedor cuja proposta [<-,r

inferior a 857o (ritenta e cinco por cento) do valor orçado pela Àdministração,
equivalcnte à diferença entre este último e o valoÍ da prop()sta, sem plejuízt,
das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

72. Vclamos que o pedido prorrogação frrra solicitado nt» <lia 15/05/24, as 10:35:02. c

fora prontamentc atcndido pela licitante solicitantc na mesma data de 15 dc maio, as 1 1:27:58, o

que denota que a Iicitante por algum motivo estava sri esperando a prorrogaçào ser autorizada

para envio, em um tempo curtíssimo, oo dia 15/05, c não fot possívcl a mesma agilidade em

14 /05.

73. Seria providencial, em nome da transparência administrativa, nobrc ,\gente de

Contrataçào, que tivésscmos acesso à comunicação fcrrmal entre a ltcitantc Yale Norte

Construtora Ltda. e o Aupc'/ Bank, coníormc alegado, para comprovaçâo <le que a instituiçào

.lr:!1i,r, i rIrt.,i,'i, § :2
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financeira Íealmente tenhâ informado um prazo mais elástico à mcncionada ltcitante para a

e missão da devida garantia.

74. Imprescindívcl o registro de quc não há em ncnhum dispositivo do cdital autorização

pârâ a prorrogação do ptazo de exigência da garantia adicionrl prevista no item 11.18 já

transcfito.

15, Noutro giro, o instrumento convocat(irio, inclusive, é taxativo em asseverar que ()

descumpriment<.r de prazos ou solicitações, enseiará a desclassificaçào ou inabilitaçào do

Licitante.

79.72. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou
pelo(a) Agente de Contratação, ou ainda o não atendimento às

solicitações,/convocações, ensejará DESCLASSIFICAÇÁO ou
INABILITÀÇAO;

16. Portanto, nobre Àgente de Contratação, a prorrogaÇào dcstc prazo não é salutar para

e certame, especialmente em relação ao princípio da comperitividade, pois permite gue alguns

licitantes descumpram o edital, obtendo assim vantagens não prcr.istas, e impcclindo que a

Âdministração receba propostas mais vantajosas na licitação, o c1ue, reflexamentc, faz palco a.o

compromedmento à competitividade do certame.

77 . Àr'ançando. Se não bastasse o pez<t p^Ía garantia prorrogado sem previsâo edital-cia

- rrregularidade, ausência de previsão autorizativa -, a exequibilidade da proposta, mesmo com os

elementos anexat rs a prop()sta da licitantc está substancixlmenre comptomctida.

18. A comprovação de exequibilidade aprcscntada pcla Lcitante Vale Norte (-onsúutora

Ltda. se limita a uma declaração ou a urra brevíssima narratir.a, contendo apenas valores

resumidos de partes de sua proposta de preços. À ücitante menciona a prcstaçâo de sen'icos aos

municípios de N{ossoró/RN (300 mil habitantes), Guarulhos/SP (1.400.000 habitantcs),

Aparecida de Goiânja/GO (600 mil habrtantcs) e outras cida<les no Nordeste brasileiro, sem, no

i-l:ir:.r ;.:,:.r)':-ri i
!ir:tl,:r1.,i,, Y,i,r,r l- ,.lr ,
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entanto, especificar quais seriam essas demais cidades. Àdernais, não são apresentados elementos

que comprovem sua capacidade de cumprir a proposta com os custos ncla aprescntados.

19. Em consonância com os princípios da Àdministraçào Pública e com a jurisprudência

cstabelecida pelo Supremo Tribunal Federal, a ausência de comprovagão detalhada e

fundamentada da exequibiüdade da proposta infringe o princípio da isonomia e

compromete a integridade do processo licitâtório. Tal ornissão pode resultar cm prejuízo à

Administraçào Pública, ao nào assegurar que a proposta vencerlora seja, de tàto, a rnais vantajosa,

como determinado pela legislação vigente e pelos princípkrs c, )nstitucionajs guc rellem xs

Jiciraçôes e contraros administ raú vos.

?;0, Notadamcntc, a mcra cxistência dc cr>ntratos vigcntes com os rcfcridos municípios,

no pÍesente caso, contribui para t()rnar ainda mats inviár,el a pt()posta da licitantc. 1'ais contratos,

aparenrementc de grande magÍutude, podem comprometer aincla mais a capacidade t.inanceira da

licitmte, especialmentc na ausência de comptovação dos argumcntos aprescntados. Nào sc

verificou a posse de frota própria dc veículos ou a existência de estoclucs internos clc insumos,

como combustíveis, por cxemplo.

27. Nota-se. destacadamente. que os valores apresentados são excessivamente

aleatórios. sem referência alguma e sem qualquer iustifrcativa concreta. A contrário

o

tab lad alz m n at

ustifica uslvel uivale a desconsi târ cl da isonomia. mDrometendo

edo cesso licitatório.

22. O ponto é, sem as devidas comprovações dc frota de vcículos e equiparrentos

próprios, estoques e outros mais, nào sc tem â segurança alguma para compr()vaÍ a exccluibrlidade

da proposta, tudo está resüito a<.r campo da subjetividade c sujeitt> ao setor de licitaçôcs, por sua

conta e risco, neste caso aprova'Í 
" 

pÍoposta e seus valorcs, claramente inexequiveis, mormeote

I
Ess€
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pclos argumentos que apresentam()s, e ainda com base apcnas em declaraçào da l-icitantc,

sobretudo, pois, não há dados técnicos, nào aprcsenta conciiç,'res materiais fara executar sua

ProPostâ.

Comoulsando o oue foi aoresentado pela emoresa VAI-E NORTE, verifica-se23.

facilm aü u m efetivamente

cltar com tibilidadc de suas com osl es de

al ma atac ü a do mercado de modo a

executâr sua DroDosta.

24. Por consemrinre . diferentemente do oue foi aoresentado oela VÂIE NORTE-

aprcscntamos mais argumentos quc c()mprovam nào só e incxc<luibilidade como a inyiabilida<lc

da proposra apresentada, con[orme pontlraremos indivrdualmcntc.

1, Composição dos Insumos

L.l. Caminhão Coletor Compactador
Adotou-se o valor de R$ 121.986,96 para o chassi de especificação "Volkswagem 17-190
E WORKER 2p",

Figlrra 1: Precos adotados - Caminhão Coletor Compactador - VALE NORTE

CÀr\lLlxHÀO irMPrtIi I'rlR
r.o ratu(, DorÊÉ(n úr]vei(arnlf ourpÀ.Jarri'

!,ã .:êr;i: .: :,r:r

vrii di.àn,i,hM (ôn{.(Edo.?wr.ró

a,,^]t.rl L' -i: : .,,r..:a

Em análise a tabela FIPE, tem-se que o valor para este veículo (com máximo de
vida útil permitida) é de R$ 253.062,00, conforme demonstrativo de preços extraído da
tabela FIPE, apresentado na figura 2:

q&

Esse d
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Figura 2-: Tabela Referencial de Preços (FIPE) - Volkswagen 17-190 E Worker 2
(diesel) (E5)

f\4ês íle reíerencta ,raio Ce 2,,r2.

Crdigo Fipe

1,,1ãrca

l"'lcC elo

Ano l!íodelü

AJtenticação

üôta úa oOnsulla

513i4§-1

VÜLKS\"1AGEI'i

?ü1,E

17-,1:rC E r^ra:rkfr :i) i, tre,(,-. ii E: l

m xir2Cz vj 6 nr:.lb ir

I .'r,:-r-ít-'-r 'i i' , r.- lts. .)::i\8

ASSIM DEMONSTRADO, VERIFICA-SE QUE O PREÇO ADOTADO Íi +8,1lo/o DO
PREçO REFERENCIAL TABELADO PARA O VEÍCULO.

1.2. CaminhãoCarroceria

Adotou-se o valor de R$ 43.468,90 para o chassi de especificação "Volkswagem
15-190 E W0RKER 2p".

Figura 3: Preços adotados - Ceminhão Carroceria - VALE NORTE
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Em análise a tabela FIPE, tem-se que o valor para este veículo (com máximo dc
vida útil permitidal é de R$ 227.990,00, conforme demonstrativo de preços extraído da
tabela FIPE, apresentado na figura 4:
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Figura 4: Tabela Referencial de Preços (FIPE) - Volkswagen 15-190 E Workes 2
(diesel) (E5)
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ASSIM DEMONSTRADO, VERIFICA.SE QUE O PREçO ADOTADO Íi !9,06O/O DO

PREÇO REFERENCIAL TABELADO PARA O VEÍCULO.

1.3. CaminhãoBasculante

Adotou-se o valor de R$ 42.808,78 para o chassi de especificação "Volkswagem
15-190 E WORKER 2p".
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Em análise a tabela FIPE, tem-se que o valor para este veículo (com máximo dc
vida útil permitidal é de R$ 227.990,00, conforme demonstrativo de preços extraído da
tabela FIPE, apresentado na figura 6:
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Figura 6: Tabela Referencial de Preços (FIPE) - Volkswagen 15-190 E Workes 2
(diesell (Es)
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ASSIM DEMONSTRADO, VERIFICA-SE QUE O PREçO ADOTADO É, T8,7IO/O DO
PREçO REFERENCIAL TABELADO PARA O VEÍCULO.

1.4. CaminhãoPoliguindaste

Adotou-se o valor de R$ 50.513,64 para o chassi de especificação "Volkswagem
17-190 E WORKER 2p".

Figura 7: Preços adotados - Caminhão Poliguindaste - VALE NORTE
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Em análise a tabela FIPE, tem-se que o valor para este veículo [com máximo de
vida útil permitida) é de R$ 253.062,00, conforme demonstrativo de preços extraído da
tabela FIPE, apresentado na figura 8:
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Fisura 8: Tabela Referencial de Precos (FIPE) - Volkswagen 17-190 E Worker 2

Ídiesel) [Es)

Nlas ae re,e,araln

()caúo Fipe.
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ASSIM DEMONSTRADO, VERIFICA.SE QUE O PREÇO ADOTADO Í: TS,9TO/OOO

PREÇO REFERENCIAL TABEUTDO PARA O VEÍCUIO.

1.5. Picape

Adotou-se o valor de R$ 17.476,50 para o chassi de especificação "Strada 1.4".
Eiarrra O' Drarnc rdntrd DI'ADE I/A I E f,INDTE
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Em análise a tabela FIPE, verificou-se que o veículo "Strada 1.4" de menor valor
foi o "Fiat Strada Working 1.4 mpi Fire Flex 8V CS". Este veículo para o máximo de vida
útil permitida - 5 anos - é de R$ 55.710,00, conforme demonstrativo de preços extraído
da tabela FIPE, apresentado na figura 10:
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Figura 10: Tabela Referencial de Precos (FIPE) - Fiat Strada Working 1.4 mni Fire
FIex 8V CS
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l,(r. Motocicleta
Adotou-se o valor de R$ 3.153,00 para o chassi de espccificação "CG 160 START'

Figura 11: Preços adotados - MOTOCICLETA - VALE NORTE
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Em análise a tabela FIPE, tem-se que o valor para este veículo (com máximo de
vida útil permitida) é de R$ 12.063,00, conforme demonstrativo de preços extraído da
tabela FIPE, apresentado na figura 12:
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Figura 12: Tabela Referencial de Preços (FIPE) - Honda CG 160 Start
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1.7. Micro-Onibus
Adotou-se o valor de R$ 31.096,00 para o chassi de especificação "VOLARE"

Figura 13: Precos adotados - Micro-Ônibus - VALE NORTE
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UMA VEZ QUE NÃO FOI ESPECIFICADO O VEICULO UTILIZADO NA PROPOSTA
DA EMPRESA VALE NORTE E O VEÍCULO UTITIZADO COMO REFERÊNCIA DO

EDITAL "MARCOPOLO VOLARE URBANO W7" NÃO POSSUI VEÍCULO PARA O ANO
DE 2019 (VIDA ÚTrt DE 5 ANOS - 60 MESES -) UTTLIZOU-SE COMO PARÂMETRO DE
ANÁLISE O VEÍCULO "MARCOPOLO VOLARE URBANO V9L (DIESEL)(85)", UMA VEZ

QUE ESTE FOI O MICRO.ÔNIBUS DA LINHA "URBANO" DE MENOR VALOR.

Em análise a tabela FIPE, tem-se que o valor para o veículo Volare Urbano V9[,
(com máximo de vida útil permitida) é de R$ 208.555,00, conforme demonstrativo de
preços extraído da tabela FIPE, apresentado na figura 14:
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Figura 14: Tabela Referencial de Precos (FIPE) - Marcopolo Volare Urbano V9L
(diesel)[ES)
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ASSIM DEMONSTRÂDO, VERIFICA-SE QUE O PREçO ADOTADO E l4'9lo/o DO
PREçO REFERENCIAL TABELADO PARA O VEÍCUIO.

1.8. Maquinário
Destaca-se que o orçamento proposto pela empresa Vale Norte, no que se refere a

composição do custo com máquinas diverge do valor referencial do orçamento e não
possui referência ou detalhamento do orçamento, de modo que, não se demonstra como
o preço fina) foi obtido.
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Figura 15: Detalhamento do custo horário do maquinário - Orçamento empresa
Vale Norte
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QUANDO SE FAZ UM COMPARATIVO ENTRE OS PREçOS ADOTADOS NO

ORçAMENTO DE REFERÊNCIA (EDITAL) E OS PREÇOS ADOTADOS NA PROPOSTA
DA EMPRESA VALE NORTE, CONSTATA-SE UMA REDUÇÃO DE 3O,OOYO EM TODAS
AS MÁQUINAS, DE TAL MODO QUE A AUSÊNCIA DA DEMONSTRAÇÃO
(coMposrçÁo DETALHADA) DE COMO SE CHEGOU A ESTE PREÇO, NOS FAZ
INDAGAR SE DE FATO HOUVE UMA ANÁLISE DE PREÇOS PARA VERIFICAR A
EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA OU SE SOMENTE FORÂM ADOTADOS
PERCENTUAIS DE REDUçÃO PARA SE CHEGAR EM UM VALOR FINAL DESEJADO,
INDEPENDENTE DE EXEQUIBILIDADE OU PREçOS REFERENCIAIS DE MERCADO.

O quadro 1 - abaixo - apresenta o comparativo de valores supramencionado:

Esse d
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Quadro 1: Ouadro comparativo de Valores para Maquinário

1,9. Uniformes, Ferramentas e EPI'S

ASSIM COMO O PREçO UNITÁRIO ADOTADO DE MAQUINÁRIO, TODOS OS

ITENS DE FERRAMENTAS, UNIFORMES E EPI'S NÃO APRESENTAM REFERÊNCIA DO
PREÇO UTILIZADO E POSSUEM PERCENTUAL DE DESCONTO FIXO, vejamos - Quadro
2..

REFERENCIA
TRATOR DE

ESTEIRÂ
RETROESCAVADEIRÁ

TRATORDE
PNEUS COM
ROçADETRA
MECANICA

ESCAVADEIRA
HIDR./ÍUtICA

CUSTO
HOR/íRIO

REFERNCIAL
(PROIETO)

R$ 312,34 R$ 218,24 R$ 243,77 R$ 353,8

CUSTO
HORríRIO
ADOTADO

(VALE NORTE)

R$ 93,70 Rs 65,47 R$ 73,11

3Oo/o

R$ 106,14

REDUÇÃO
PERCENTUAL

30o/o 30o/o 30o/o

FERRAMENTAL

ESPECIFICAçÃO DO MATERIAL

PREçO
UNITÁRIO

REFERENCIAL
(PROIETO'I

PREçO
UNITAPRIO
ADOTADO

IVALE NORTE)

PERCENTUAL
DE DESCONTO

Bota de PVC preta, cano médio, sem forro

Luva raspa de couro, cano curto (punho
7cm )

R$

32,99
R$

30,70
7 o/o

R$

10,68
R$

9,94
R$

2,86

7o/o

Respirador descartável sem válcula
exalação, PFF 1

R$

3,07
7 o/o

Capa para chuva em PVC com forro de
poliester, com capuz (amarela ou azulJ

R$

74,72
R$

13,70
7 o/o

Fardamento
R$

89,34
R$

83,t4 7 o/o

& ,.:r'
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Pá Quadrada com Cabo 7 0o/o

7 0o/o

7 o/o

7 0o/o

7 o/o

7 0o/o

Ouadro 2: Comnarativo de orecos - uniformes. ferramentas e EPI'S

2. Beneficios e Despesas Indiretas

VALORES DEMASIADAMENTE ABAIXO DOS VALORES DE REFERENCIA DO
ACóRDÃ0 2622 lzotg - Tcu.

A CONTRADIçAO E TAMANHA QUE QUE DE ACORDO COM TODOS OS

VALORES DEFICITÁRIOS AQUI APRESENTADOS E COM O LUCRO ESTABELECIDO EM
L,ZOO/O, i, IMPOSSÍVEL, CRAVE'SE, DE QUE A EMPRESA VALE NORTE CONSIGA
EXECUTAR SUA PROPOSTA, SOME-SE A ISSO O FATO DE QUE NÃO HÁ NOTÍCrA EM
NENHUM DOCUMENTO APRESENTADO PELA EMPRESA DE QUE, pOR EXEMPLO, OS

vEÍculos sÃo DE suA pRopRtEDADE E ArNDA euE FossEM, PRATICAMENTE
ZERAR RISCOS, DESPESAS FTNANCETRAS E ADMTNISTRAçÃO GERAL, CAUSA, EM
UMA ANÁLISE ANALiTICA FINANCEIRA, ToTAL INSEGURANÇA PARA CoM o
CUMPRIMENTO DE SUA PROPOSTA OU MEI.HOR DIZENDO, FAR.SE-À
IMPRÁTICÁVEL.. Vejamos - Quadro 3:

Ouadro 3: Ouadro Comoarativo - BDI

VALORES
ADOTADOS VALORES REFERENCIAIS

[vALE
NORrE)

R$

35,01
R$

10,50

I
Esse

R$

4,39
R$

t68,7 4
R$

55,32
R$

27,28

Protetor Solar FPS 30, embalagem de 2
litros

Boné

Cone de sinalização

Vassourão

Garfo 8 dentes

R$

74,64

R$

67,04

R$

787,29

R$

29,37

R$

784,40

R$

18,31

PARÂMETRO

VALORES
REFERENCIAIS

(EDITAL)

hflps,
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6,7 70/o

t,t70/o

L,7 40/o

0,7 50/o

3. Regime não cumulativo de apuração - alteração de alíquotas de PIS E

COFINS

Depreende-se que a empresa VALE NORTE CONSTRUTORA LTDA, em princípio,

considerou, conforme declaração, no cálculo de sua proposta os respectÍvos percentuais

de 7,02o/o referente ao PIS e de 4,70o/o atítulo de COFINS.

Vejamos o balanço apresentado pela VALE NORTE CONSTRUTORA LTDA para o

exercício de 2023:

VÂLE NORTE CONSTRUTORA LTDA

.. ii l ' ' '. '.., :...i 1.'. .

€^L \NíO F^',SlrrrOtUt^L tN(taÂ^uo LÍ\1 3:.',r 2rl l2 3

oarra)Ns: 1Áirrc :r: 1E§

A indagação geral que se coloca é: as alíquotas de PIS e COFINS utilizadas na

apuração do BDI e, consequentemente, no preço ofertado, são compatíveis com â

legislação tributária vigente?

A. DOS REGIMES DE APURAÇÃO DO IRPI

Ir'.

Esse d

ADMINISTRAÇÃO
CENTRAL

4,93o/o

0,990/o

ü,50(zr

$,51r()i,

0,5 0r,í

3,430/o

0,94o/o

lo/o

0,280/o

DESPESAS

FINANCEIRAS

RISCOS 7,390/o

GARANTIA /
SEGUROS

0,490/o 0,490/o

LUCRO 8,040/o 7,200/o 6,7 40/o 9,400/o
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Sobre o tema em questão, cumpre destacar que são três os principais regimes de

apuração do IRPf previstos pelo ordenamento brasileiro: lucro real, lucro presumido e

simples nacional.

Em linhas gerais, no regime do lucro real a tributação toma como base o lucro

líquido apurado pela pessoa jurídica no período, aiustado pelas adições e exclusões

admitidas ou exigidas pela legislação. A apuração pode ser trimestral ou anual.

Nesse regime, há a incidência da alíquota de 150/o de lmposto de Renda da Pessoa

Jurídica (lRP]) sobre o lucro líquido, com adicional de 10olo sobre o que exceder R$

20.000,00 por mês, e a alíquota de 9o/o a título de Contribuição Social sobre o Lucro

Líquido (CSLL).

As contribuições Sociais sobre a receita bruta incidem com alíquotas de

1,65% (PIS) e 7,60lo (COFINS), de forma não cumulativa, nos termos do art.2e da

Lei Federal nq 10.637 /2OOZ e art. 2e da Lei 10.833/2003

Algumas empresas podem optar pela apuração do Iucro real. Outras, entretanto,

são obrigadas a submeter-se a esse regime. É o caso de pessoas iurídicas que

auferem receita bruta superior a R$ 78.000.000,00 no ano-calendário anterior, ou

proporcional ao número de meses do período-base, quando inferior a 12 meses, por

força do art. 13 e art. 14, inciso I, da Lei n. 9.718/1998.

A sistemática do lucro presumido estima o lucro da entidade por meio da

aplicação de um determinado percentual sobre a receita auferida. Este percentual

representa a presunção de qual parcela da receitâ bruta se converteria em lucro e varia

em razão da atividade. Trata-se de uma faculdade posta à disposição do contribuinte,

que poderá optar pelo regime, desde que não esteia obrigãdo a se submeter ao lucro

real.

A apuração do lucro presumido parte da receita bruta, nos termos do art. 208 do

Decreto-Lei ne 9.580/2078, sendo, em princípio, vedada qualquer dedução de despesas,

salvo aquelas que, na visão do legislador, não constituem, tecnicamente, receitas.

§
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Nesse método, aplica-se um coeficiente à receita apurada - que varia conforme a

atividade da empresa - e, sobre essa base presumida, incidem as alíquotas nominals do

IRPJ à 150/0 e mais 100/o de seu adicional, além dos 9% a título de CSLL.

No regime do lucro presumido, há incidência de PlS, com alíquota de 0,650/o, e

COFINS, à alíquota de 3%o, calculados de forma cumulativa, sobre a receita bruta,

consoante art. 3e da Lei ne 9.718/7998.

Há, ainda, a opção do Simples Nacional, que consiste em regime simplificado e

unificado de tributação, criado com o objetivo de simplificar o recolhimento dos micros

e pequenos empresários. Empresas com receita bruta anual de até R$ 4,8 milhões

podem optar por esse regime, que engloba diversos impostos e contribuições federais,

estaduais e municipais em uma única guia. A alíquota aplicável varia de acordo com a

atividade da empresa e a receita bruta auferida.

O Simples Nacional inclui tributos federais, como o Imposto de Renda da Pessoa

Jurídica (lRPl), Contribuição Social sobre o Lucro Líquido [CSLL), PIS, COFINS e abrange

o Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços flCMSJ e Imposto sobre Serviços

(lSS), a depender do ramo de atividade.

Uma vez diferenciado os regimes, tendo em vista que a questão colocada diz

respeito à viabilidade tributária da proposta apresentada pela empresa VALE NORTE

CONSTRUTORA LTDA, a análise a seguir estará adstrita aos regimes do lucro real e

presumido.

B, DO LIMITE PARA ADOÇÃO DO REGTME DO LUCRO PRESUMTDO

A adesão ao regime do lucro presumido constitui, em princípio, uma Íaculdade do

contribuinte. Ocorre que, em algumas hipóteses, essa opção não pode ser exercida, uma

vez que a legislação, considerando o faturamento ou a atividade da pessoa iurídica,

impõe a adoção do regime do lucro real.

O limite para adoção do lucro presumido é expressamente estabelecido pelo art.

13 da Lei n.9.71,8/7998:

Esse
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"Art. 13. A pessoo jurídico cujo receito bruta total no ano-calendário anterior tenha sido

igual ou inferior a R$ 78.000.000,00 (setenta e oito milhões de reais) ou a R$ 6.500.000,00

(seis milhões e quinhentos mil reais) multiplicado pelo número de meses de atividade do

ano-calendário anterior, quando inferior a 12 fdoze) meses, poderá optor pelo regime de

tributação com base no lucro presumido."

O art. 14, inciso I, da Lei n. 9.778/1998, estabelece que, uma vez superado o

regime, a adoção do regime do lucro real é obrigatória:

"Art. 14. Estão obrigadas à apuração do lucro real as pessoas jurtdícas: I - cuja receita total

no ano-calendário anterior seja superior ao limite de R$ 78.000.000,00 (setenta e oito

milhões de reais) ou proporcional ao número de meses do período, quondo inferior o 72

(doze) meses;"

Depreende-se, portanto, que, em regra, empresas cujo faturamento é superior a

R$ 78.000.000,00 ou a R$ 6.500.000,00 multiplicado pelo número de meses de atividadc

do ano-calendário anterior, quando inferior a doze meses, não podem se enquadrar no

regime do lucro presumido, haja vista que há, nessa hipótese, imposição legal

determinando sua suieição ao regime do lucro real (art. 257,1e aÍt.587, ambos do

Decerto ns 9.580/2018).

Este é o entendimento pacífico da Receita Federal do Brasil, que já reconheceu a

obrigatoriedade do regime de lucro real para contribuinte tenha rendimentos

superiores a R$ 78.000.000,00 em determinado exercício financeiro. É o que diz a

Solução de Consulta COSIT nq 657 /2077:
"IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA ]URíDICA- IRPJ EMENTA: LUCRO PRESUMIDO.

oPÇÃo. LIMITE RECEITA T)TAL. Mesmo quondo comprovado que de fato não integrom o

receita bruto - por não corresponderem à atividade ou objeto principal da pessoa jurídica

no Brasil - as receitas provenientes de variação cambial positiva, auferidas em controtos

de empréstimos firmodos com pessoas jurídicas situadas no exterior, serão acrescidas no

opuração da receito total, a quol, se no ano calendário anterior exceder o montante de R$

78.000.000,00, tornará obrigatóría o tributação do imposto de rendo com bose no lucro

.:,Irj|....'|.|'...,r-
';ir:::ri.)-: .',i, ,./i.,,, í lr;,.':l I :.r;
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real, caso que impede a opção pelo lucro presumido, ainda que a receita bruta total se situe

dentro desse limite."

Em outra oportunidade, a Receita Federal do Brasil também entendeu pela

exclusão do contribuinte do regime do lucro presumido, sendo imposta a tributação pelo

lucro real. É o que diz a Solução de Consulta COSIT nq 284/2079:

"LUCRO PRESUMIDO, LUCRO REAL. ALTERAÇÃO OBRIGATÓRIA. PERíODO DE APURAÇÃ1.

Pessoa jurídica submetida à apuraçdo do IRPI com base no Lucro Presumido, que incorrer

em situação de obrigatoriedade de apuração do Lucro Real. Advinda no curso de um

trimestre, deveró apurar o Lucro Real em relação a todo esse trimestre. Dispositivos

Legois: Lei ne 9.718, de 1998, orts.73 e 14, VI; Leí ne 9.430, de 1996, art.7e; Decreto ne

9.580, de 2018, art.217; Instrução Normotivo RFB ne 7.700, de 2017, arts.31, 119 e 220."

No caso da Solução de Consulta supramencionada, o contribuinte realizou

operação que impõe o recolhimento de IRPJ por meio do regime do lucro real, condição

que, portanto, afasta o regime do lucro presumido e questionou a Receita F'ederal a

respeito da possibilidade de, no curso de um trimestre, recolher o tRPl por meio do Iucro

presumido em relação a um mês e por meio do lucro real nos meses restantes.

Em resposta à consulta, a Receita Federal do Brasil entendeu pela aplicação do

regime do lucro real em relação a todo o trimestre. Assim, foi afastada por completo a

aplicação do lucro presumido, ainda que a hrpótese que atraiu a obrigação de

recolhimento de IRPf pelo lucro real - como é o caso de faturamento superior ao

estipulado legalmente - tenha ocorrido apenas em relação a dois meses do trimestrc.

O referido entendimento da RFB se coaduna com a legislação vigente e é

acompanhado pelo Conselho Administratrvo de Recursos Fiscais - CARF', que mantém

autuações de desenquadramento de pessoas jurídicas que auferem receitas acima do

limite legal do lucro presumido [R$ 78 milhões):

"LUCRO PRESUMIDO. APURAÇÃO DE RECEITA ACIMA DO LIMITE LEGAL PARA

MANUTENÇÃO NO REGIME. CONSIDERAÇÃO DA RECEITA DO MESMO ANO EM QUE FOI

FEITA A EXCLUSÃO DO REGIME. ERRO DE MOTIVAÇÃO.0s efeitos da exclusõo de empresa

t.l
a,

Esse

https.//

*;i Y



rr. i!,;r., .if,::.:r) .

'1,,j,,,.. r'.ji) ,ir ir , i. , l

COA.jàç"riô b€ LtC trAÇÀO

,,,,.^".]-q!?

optonte pelo lucro presumido com fulcro na obtenção de receita bruta acima do limite

legal somente devem ser otribuídos no ano seguÍnte àquele em que a empresa apurou a

receita acima do limite."

Desse modo, resta evidente que a aferição de receita superior àquela

estabelecida na legislação vigente implica a exclusão da empresa do regime do

lucro presumido.

C. DA ANÁIISE DA VIABILIDADE TRIBUTÁRIA DA PROPOSTA APRESENTADA PELI\

VALE NORTE CONSTRUTORA LTDA

Verifica-se, a partir da análise do edital e dos documentos encaminhados pela

VALE NORTE CONSTRUTORA LTDA a propostâ final foi âpresentada com o Valor

Global de R$ 34.365.000,00 ftrinta e quatro milhões, trezentos e sessenta e cinco mil

reaisJ e Valor Mensal de R$ 2.863.750,00 [dois milhties, oitocentos e sessenta e três mil,

setecentos e cinquenta reais), com prazo de execução no período de 12 [doze) meses,

que envolve o desempenho dos serviços de: PRESTAÇÂ0 DE SERVIÇoS DE C0LETA,

TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS

EXISTENTES NAS RUAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS EM TODA A ÁREA URBANA E

DISTRITOS, ABRÁNGENDO OS SERVIÇOS DE PODA ARBÓREA, CAPINA, VARRIÇÃO E

RoÇo.

Para a definição do valor do BDI aplicável à proposta, a VALE NORTE

CONSTRUTORA LTDA considerou, para o cálculo de sua proposta, a incidência da

alíquota de 7,02o/o referente ao PIS e de 4,7 0o/o a título de COFINS, conforme já

explicitado.

Ocorre que, a receita bruta com o valor superior a RS 78 milhões de reais

demanda a adoção obrigatória do regime do lucro real, sendo vedada a opção pelo

regime do lucro presumido por exceder o limÍte legal, nos termos do art. 14, inciso [, da

Lei n.9.718/1998.
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Por estar suieito obrigatoriamente ao regime do lucro real, a VALE NORTE

CONSTRUTORA LTDA deve se submeter a apuração não cumulativa do PIS e da COFINS,

com alíquota total de 9,25o/o ou apresentar memória de cálculo com as médias dos

últimos 12 (doze) meses, bem como a comprovação através da EFD contribuições e

DCTF's de que os percentuais adotados no certame se referem a alíquota efetiva real,

após apurar os respectivos créditos, respeitando os princípios da livre concorrência,

isonomia, entre outros. Só assim, será possível constatar que, na perspectiva da

Iegislação tributária, a proposta de preços apresentada pela VALE NORTE

CONSTRUTORA LTDA, se mostraria viável sob a perspectiva tributária, na medida em

que o preço foi proietado com base na aplicação correta das alíquotas de PIS e

COFINS.

Caso a Licitante não consiga comprovar, deve-se aplicar a alíquota efetiva de

9,25o/o a lítulo de PIS e COFINS, em consonância com a legislação tributárta, o valor total

do BDI passaria a ser de 20,37o/o (e não mais de 15,620/o, como ori8inalmente

apresentado). Vejamos:

coÀrposrçÃo oa rÂxa oE BENEFrcros E DESPESÂ5 TNDtRETAS - Bol

corvrPosrcÁo DE sor

A adoção das alíquotas corretas de PIS e COFINS afeta, de forma direta, o preço

apresentado para o desenvolvimento da proposta encaminhada, tornando

artiÍicial e inexequível, sob o ponto de vista tributário, o preço proposto.

TOTAL E}DI

ir'1..r . a.rirt;i.,r-r .
.-iI .ri,riliilir ':'.,r.i i- rl'lr

DESPESAS INDIR€ÍÂ5
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4. DA APRESENTAÇÃO DAS DEMoNSTRAçÕES C0NTÁBE|S

Em análise as demonstrações contábeis da empresa VALE NORTE

CONSTRUTORA LTDA, existem alguns pontos que merecem ser visitados, senão

vejamos:

A Demonstração do Resultado do Exercício do ano calendário 2O?3, emitida pela

ECD não se8ue a estrutura recomendada pelas Normas l]rasileiras de Contabilidade,

muito menos a

Observem que a Receita Líquida reflete o valor de R$ 256.490,69, enquanto o

resultado operacional do período é no montante dc R$ 12.393.375,97. Como náo

bastasse, existe uma conta na DRE denominada (-) CONTAS DE FECHAMENTO DO

BALANÇO. Em observância ao mesmo demonstrativo registrado na IUCEPE, o mesmo

valor consta em Contas de Apuração como provisões. Há necessidade que a conta seja

1:j:.r'rri I i:i:I]/rin :i
:i.r,r..ir)'ri,1 ir ; l.:,,. I,rLr:i Y ',/
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aberta e se identifique do que se trata, tendo em vista que no ano anterior houve a

mesma inserção de valores, nas mesmas contas, conforme segue:
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No entanto, ao obsenzr o balanço patrimonial do ano de 2022, mais

precisamente na conta de impostos sob receitas da ECD, o saldo findou-se zerado.
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Estranhamente, em 2023 já aparece saldo inicial. Sabendo-se que o saldo inicial

do ano seguinte obrigatoriamente tem que ser igual ao saldo final do ano anterior, há

necessidade de diligencia sobre a situação junto a empresa, pois claramente há

manobras no intuito de majorar o resultado, consequentemente os índices e,

principalmente, cria duvidas também sobre os coeficientes utilizados em razão dc

tributação do PIS/COFINS. Mais confuso ainda é o fato de não ter nenhuma menção em

notas explicativas.

25, Posro todos os pontos indiviclualmente aborclados, cumpre <lestacar que todos

versam pela falta de comprovação da exequibiüdade cla proposta, umâ \,ez que não houve

qualquer demonsrração de execuçào de serviços scmclhantcs pelos preços <;ícrtados, inclutndo a

luntada de contrat()s, notas fiscais, entre out!()s documentos quc comprovenr dc fato que os

valorus ofcrtados sàt' cxccurár'cis.

26, Como iá ressaltado, os ârgumentos aqui apresentados confirmam plenamenre a

inexequibilidade da proposta da licitante, com fatos, dados e con.rparativos <1ue são claros c

comprovadores do que já expressâmos.

27. E, imperioso rcgistrar que a atitudc ck.r ,\gcnte de Contrataçâo cm classificar a

pÍoposta da licitante \rale Norte Construtora l-tda., assim como prorroÍaâr o prazo ptLra,

apresentação dc garanúa adicional scm prcvisào cditalícia, ferc o princípio da iuualdadc entre os

i i :rlfir : ,,rrl)r. :, ;:
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Itcitantes.'fodos devem se atcr ao edital do certamc, sem que <lualqucr bcnelício seja conccdido a

unsenaoâoutfos

28. Conforme ressaltado pela doutrina e ampla jurisprudência, a observância rigorosa dos

princípios constitucionais que regem a administtação pública é fundamental para garantir a lisura

e a equidadc nos proc€ssos licitatririos. Â total falta de comprovação de exequibilidade,

aliada à concessão de ptazos e vantagens não previstos no edital, compromete â

isonornia e a competitividade, pilares indispensáveis para a transparência e a eficiência

das ücitações. Portanto, é essencial quc todas xs ctapas do certan-re sejam cc-rnduzidas cm estrita

conformidadc com os princípios da legalidade, impessoalidadc, moralidadc, publicrdadc c

eficiência, conforme previsto na Constituição lrcderal e na legislaçàt, r'igenre.

29. () princípi<r da igualdade está presente no Ârt. 5o dal.ei 14.133/2021

Art. 5'Na aplicaçã() desta Lei, serào obscn'ados os princípios da legalidade, da

impessoalidade, cla moralidade, da publiciclade, da eliciência, clo interessc

público, da probrclade aclministrativa, da igualdade, do planeiarnento, da

transparêncla, da eficácia, da segrcgaçào cle tuncões, da morivaçào, da

vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da scgurança jurídica, da

razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da ccleridacle, dr
economiciclade e do desenvoh,imento nacional sustcntável, assim como ls
disp<rsiçtics clo Decretol-ei n" 4.657, dc 4 de setembro de 1942 (l.ei dc

lntroduçào às Normas do Dircito BrasiJciro).

30. Entretanto, no Àcórdão 2798/2023 do'I'ribunal cle (irntas th l,r.tirio (f(.U), sob a

égide da Lei n" 74.133 / 2021, relaraclo pclo r\Íinistro .lnt<)nio .,\nastasia, itri intctprcta.lo clue a

incxequibilidade prevista no âÍt. 59, ao tratar dc licitação prÍa contrâtâÇão tlc obras c serviços dc

cngcnharia, é dc carátcr absoluto. Esse acórdão representa uma interptetação relevante ao

estâbeleceÍ que propostas abaixo do ümite de 75%o do valor orçado, em contextos dc

obras e serviços de engenharia, devem ser automâticamcnte desclassifrcadas,

dispensando a necessidade de pÍocedimentos adicionais para vcrificar a exequitrilidade.
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